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CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

ATA N.º 23 

 ----------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA VINTE E 

OITO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM: ------------------------------------------------------------  

 ----------- Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, nesta Vila de 

Odemira, Edifício dos Paços do Concelho e Sala das Sessões da Câmara Municipal, realizou-se 

a Reunião Ordinária da Câmara Municipal, nos termos do artigo quadragésimo da Lei número 

setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, tendo comparecido para o efeito, 

os Senhores: Helder António Guerreiro, Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros Cardoso, 

Sara Cristina Ramos Marcelino, Luís Carlos Lima Cardoso, Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos, 

Isabel Vieira da Silva Palma Raposo, Raquel Alexandra Lourenço Vicente e Silva Domingos, o 

primeiro Presidente e, os restantes, Vereadores desta Câmara Municipal, tendo secretariado a 

reunião a Assistente Técnica, Dina Maria de Campos Candeias Rodrigues. ---------------------------  

  ---------- Pelas catorze horas e trinta minutos e depois de verificada a presença de todos os 

membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião. -------  

 ----------- APROVAÇÃO DA ATA N.º 22, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL EM 

14-10-2021 :Uma vez que todos os presentes se encontravam de posse de exemplares da ata 

em epígrafe, previamente enviados com a restante documentação para esta reunião, foi 

assim dispensada a sua leitura, sendo imediatamente submetida à apreciação e aprovação. 

Não se registando qualquer intervenção, procedeu-se à votação da ata em causa, a qual foi 

aprovada por unanimidade, tendo sido devidamente assinada. -----------------------------------------  

 ----------- APROVAÇÃO DA ATA N.º 21, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL EM 

07-10-2021 :Uma vez que todos os presentes se encontravam de posse de exemplares da ata 

em epígrafe, previamente enviados com a restante documentação para esta reunião, foi 

assim dispensada a sua leitura, sendo imediatamente submetida à apreciação e aprovação. 

Não se registando qualquer intervenção, procedeu-se à votação da ata em causa, a qual foi 
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aprovada por unanimidade, tendo sido devidamente assinada. Não participaram na votação o 

Senhor Presidente da Câmara Municipal, a Senhora Vereadora Isabel Vieira da Silva Palma 

Raposo, eleita pelo Partido Socialista e o Senhor Vereador Luís Carlos Lima Cardoso, eleito 

pela Coligação Democrática Unitária, por não terem estado presentes na reunião a que se 

reporta aquela ata. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1. - PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ------------------------- 

 ---------- Esteve presente o Senhor António Vieira, residente em Monte das Urgueiras, 

Freguesia de São Teotónio, que veio solicitar a colocação de lombas no caminho de acesso à 

sua habitação, uma vez que os veículos circulam em excesso de velocidade, tendo em conta 

que é um caminho em terra batida e sem qualquer sinalização, situação esta que coloca os 

moradores daquela localidade em risco. Mais solicitou, se possível, a pavimentação ou 

colocação de tovenan no respetivo caminho, tendo em conta que este tem muito trânsito de 

camiões, situação que provoca bastantes danos no caminho. --------------------------------------------  

 ---------- O Senhor Presidente da Câmara informou que o assunto se encontrava na ordem do 

dia da presente reunião, e que a proposta era a colocação de sinalização vertical no local, pelo 

que será essa solução a implementar, no entanto solicitou ao Senhor António Vieira que 

informasse o Município se esta situação persistisse, no sentido de ser avaliada outra solução, 

no que respeita à sua pavimentação o assunto será analisado. ------------------------------------------  

 ---------- 2. - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA -----------------------------------  

 ---------- 2.1. - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ------------------------------  

 ---------- 1 - Intervenção do Senhor Presidente ----------------------------------------------------------------  

 ---------- O Senhor Presidente informou que tem realizado reuniões com as equipas das várias 

divisões, no sentido de perceber quais as suas necessidades e expectativas, tendo reunido 

com os dirigentes no dia vinte e cinco de outubro, no mesmo âmbito, para o melhoramento 

dos serviços. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Dia dezasseis de outubro - Esteve presente na comemoração do octogésimo sexto 

Aniversário da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Odemira, o qual contou 

com a presença de várias entidades. ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia vinte e um de outubro - Esteve presente na reunião do Conselho Estratégico da 

Associação de beneficiários do Mira (ABM), na qual foi apresentado um estudo no âmbito da 

gestão dos recursos da água da Barragem de Santa Clara, demonstrando três futuros cenários 

diferentes, o primeiro era manter o consumo público e agrícola sem restrições, o qual seria 

bastante prejudicial, o segundo cenário era manter as restrições atuais no consumo, por fim o 

terceiro cenário era a aplicação de medidas mais restritivas no consumo da água, tendo em 

conta as alterações climáticas que produzem uma redução do fluxo de água à Barragem. -------  

 ----------- Dia vinte e três de outubro - Esteve presente na Festa da Batata Doce, na localidade 

do Cavaleiro. Que contou com a participação de vários produtores de batata doce, a qual teve 

como objetivo apoiar os produtores locais, divulgar o produto, bem como dinamizar a 

localidade. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia vinte e seis de outubro - Esteve presente na primeira reunião do Conselho 

Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do Alentejo Litoral (CIMAL), na qual tomaram 

posse os cincos Presidentes de Câmara Municipal do Alentejo Litoral, bem como a eleição do 

Presidente e Vice-Presidentes do Conselho Intermunicipal, na mesma reunião foram 

discutidos um conjunto de propostas, nomeadamente a elegibilidade dos fundos comunitários 

para o Alentejo Litoral. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia vinte e sete de outubro - Esteve presente numa reunião da Sociedade Polis Litoral 

Sudoeste, onde foi discutido o valor das verbas que cada Município, com participação nesta 

entidade, terá de liquidar até final do presente ano. -------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - Intervenção do Senhor Vereador Ricardo Filipe Nobre de Campos Marreiros 

Cardoso  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- O Senhor Vereador informou que acompanhou o Senhor Presidente nas reuniões 

tidas com as equipas das várias divisões, bem como na reunião com os respetivos dirigentes. --  

 ---------- Dia quinze de outubro - Acompanhou as equipas da Agência Portuguesa do Ambiente 

(APA) e do Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, a uma visita ás praias do 

Malhão, Franquia, Farol e Almograve, relativamente à localização dos apoios de praia, no 

âmbito da proposta do Programa da Orla Costeira Espichel-Odeceixe (POC-EO), bem como do 

Regulamento de Gestão de Praias. ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Dia dezasseis de outubro - Esteve presente na comemoração do octogésimo sexto 

Aniversário da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Odemira. -------------------  

 ---------- Dia vinte de outubro - Esteve presente numa reunião interna, relativamente à 

operacionalização do Orçamento Participativo 2021, realizando o ponto de situação do 

mesmo, e do Orçamento Participativo 2022. -----------------------------------------------------------------  

 ---------- Dia vinte e três de outubro - Esteve presente na Festa da Batata Doce, na localidade 

do Cavaleiro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3 - Intervenção do Senhor Vereador Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos --------------------  

 ---------- Dia dezasseis de outubro - Esteve presente na comemoração do octogésimo sexto 

Aniversário da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Odemira. -------------------  

 ---------- Dia dezanove de outubro - Assistiu à apresentação pública da proposta do Programa 

da Orla Costeira Espichel-Odeceixe (POC-EO), em Sines, e informou que a proposta de 

programa estará em discussão pública até ao dia dois de novembro de dois mil e vinte e um. --  

 ---------- Dia vinte e três de outubro - Esteve presente na inauguração da Festa da Batata 

Doce, na localidade do Cavaleiro. --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Nos dias vinte e cinco e vinte e seis de outubro - Coordenou, enquanto representante 

designado pelo Município de Odemira, as primeiras Conferências Procedimentais 

Deliberativas relativas à Instalação de Alojamento Temporários Amovíveis (IATAS), de acordo 



-5- 
28-10-2021 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

com o disposto na Resolução de Conselho de Ministros n.º 69/2021. Informou que os 

processos apreciados pelas entidades constantes na Conferência, não cumpriam a 

generalidade dos critérios estabelecidos na referida Resolução. ----------------------------------------  

 ----------- 4 - Intervenção da Senhora Vereadora Raquel Alexandra Lourenço Vicente e Silva 

Domingos --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Senhora Vereadora informou que acompanhou o Senhor Presidente nas reuniões 

tidas com as equipas das várias divisões, bem como na reunião com os respetivos dirigentes. --  

 ----------- Dia dezasseis de outubro - Esteve presente na comemoração do octogésimo sexto 

Aniversário da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Odemira. -------------------  

 ----------- No mesmo dia à noite - Assistiu ao espetáculo de teatro "Muito para o Largo ou 

Santiago e o Mar", no Cineteatro Camacho Costa, em Odemira, o qual contou com a 

encenação e interpretação da jovem atriz Odemirense, Sónia Barradas. ------------------------------  

 ----------- Dia vinte e três de outubro - Esteve presente na Festa da Batata Doce, na localidade 

do Cavaleiro. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5 - Intervenção da Senhora Vereadora Isabel Vieira da Silva Palma Raposo ---------------  

 ----------- A Senhora Vereadora informou que acompanhou o Senhor Presidente nas reuniões 

tidas com as equipas das várias divisões, bem como na reunião tida com os respetivos 

dirigentes. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia dezasseis de outubro - Esteve presente na comemoração do octogésimo sexto 

Aniversário da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Odemira. -------------------  

 ----------- No mesmo dia à noite - Assistiu ao espetáculo de teatro "Muito para o Largo ou 

Santiago e o Mar", no Cineteatro Camacho Costa, em Odemira, o qual contou com a 

encenação e interpretação da jovem atriz Odemirense, Sónia Barradas. ------------------------------  

 ----------- Dias vinte e um e vinte e dois de outubro - Realizou reuniões internas com os 

colaboradores das várias divisões dos seus pelouros. ------------------------------------------------------  
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 ---------- Dia vinte e seis de outubro - Esteve presente numa reunião com o Coordenador a 

Adjunto da Liga Portuguesa Contra o Cancro, na qual foram abordados assuntos relacionados 

com a realização do rastreio do cancro da mama, a iniciar a três de novembro de dois mil e 

vinte e um. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Dia vinte e sete de outubro - Esteve presente numa reunião da Plataforma 

Supraconcelhia do Alentejo Litoral, na qual foi apresentada proposta para prolongamento do 

Plano de Desenvolvimento Social até ao dia trinta e um de março de dois mil e vinte e dois. ----  

 ---------- 6 - Intervenção da Senhora Vereadora Sara Cristina Ramos Marcelino ---------------------  

 ---------- Dia catorze de outubro - Esteve presente na tomada de posse do novo Executivo da 

Freguesia de São Salvador e Santa Maria. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Dia dezanove de outubro - Esteve presente na tomada de posse do novo Executivo da 

Freguesia de Vila Nova de Milfontes. ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Dia vinte e três de outubro - Assistiu à Performance de Malabarismo Poético "A 

Grande Errância", no Jardim Ribeirinho do Mira, esta iniciativa insere-se no projeto Lavrar o 

Mira e a Lagoa - As Artes Além Tejo. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Senhora Vereadora solicitou o ponto de situação relativamente à falta das 

Atividades de Animação e de Apoio à Família na Educação Pré-Escolar, visto as mesmas se 

inserirem numa estratégia alargada de articulação entre o funcionamento da escola e a 

organização de respostas sociais no domínio do apoio à família, sendo estes prolongamentos 

essenciais para as famílias, que por razões laborais não conseguem dar resposta e 

acompanhar os filhos, questionando assim a razão pela qual estes prolongamentos não estão 

a ser assegurados e qual é a previsão para o seu início, reforçando que estes são essenciais 

para a conciliação da vida profissional dos pais com a vida familiar, e que deve ser dada uma 

resposta rapidamente. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Senhora Vereadora questionou, tendo em conta que está anunciado/previsto um 
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despedimento coletivo no ZMAR, envolvendo oitenta e sete trabalhadores, se a Câmara 

Municipal de Odemira tem conhecimento da situação, se está a acompanhar o processo e se 

estão garantidos todos os direitos dos trabalhadores. -----------------------------------------------------  

 ----------- Interveio o Senhor Presidente que informou já ter solicitado uma reunião com as 

representantes dos trabalhadores do ZMAR, no entanto tem conhecimento que os salários 

dos mesmos estão garantidos até ao mês de novembro. Informou ainda que foi solicitada 

reunião com a Direção do Empreendimento, uma vez que neste momento não existe qualquer 

licenciamento do mesmo, faltando o estudo de impacto ambiental. -----------------------------------  

 ----------- Foi solicitado pela Senhora Vereadora o ponto de situação relativamente ao processo 

com o NIPG 9017/21. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Senhora Vereadora solicitou informação relativamente à colocação dos dois pontos 

de água nos espaços ajardinados, em Algoceira, no âmbito do Orçamento Participativo da 

Freguesia de São Salvador e Santa Maria. ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Por fim informou ainda da necessidade de implementar medidas de acalmia de 

trânsito junto à Creche Os Calculinhos, uma vez que a sinalização existente não tem resolvido 

o problema, no que respeita à velocidade da circulação dos veículos. ---------------------------------  

 ----------- 7 - Intervenção do Senhor Vereador Luís Carlos Lima Cardoso --------------------------------  

 ----------- Dia dez de outubro - Esteve presente na tomada de posse do novo Executivo da 

Freguesia de São Martinho das Amoreiras. -------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia catorze de outubro - Esteve presente na tomada de posse do novo Executivo da 

Freguesia de São Salvador e Santa Maria. ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia quinze de outubro - Esteve presente na tomada de posse do novo Executivo da 

Freguesia de São Luís. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Dia vinte e seis de outubro - Este presente na segunda tentativa de tomada de posse 

do novo Executivo da Freguesia de Relíquias. ----------------------------------------------------------------  
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 ---------- Dia vinte e três de outubro - Visitou a Estação de Tratamento Águas Residuais de 

Sabóia, referindo que a mesma está em obras de melhorias e teve acesso a uma nota técnica 

na qual descrevia as intervenções a levar a cabo que trariam muitos benefícios à ETAR 

contudo, derivado às obras, as tubagens que costumavam estar submersas estão agora a 

descoberto o que poderá levar a uma degradação acelerada, pelo que no seu entender essas 

tubagens também deveriam de ser substituídas, no decorrer dessas intervenções de melhoria. 

Referiu ainda que já foi instalado o motor eléctrico da grelha mecânica, mas que o 

funcionamento é deficiente porque as escovas nas extremidades da grelha mecânica, 

deveriam de ser substituídas, uma vez que não estão a promover a remoção dos gradados. 

Informou ainda que lhe pareceu que a ETAR estava em By-pass devido à coloração do tanque 

de arejamento que notava-se a água muito clara, e também pelo aspeto da descarga do 

efluente tratado, onde se percebia a existência de muito material que não foi gradado, 

questionando se os serviços tinham conhecimento da situação e até quando a ETAR estaria 

em By-pass. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Senhor Vereador informou que no mês de Setembro, durante a campanha, foram 

informados que água distribuída a Vale de Água, Juncalinho e Monte da Estrada estaria em 

péssimas condições e que provavelmente o sistema de tratamento não estava a funcionar 

corretamente. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio a Senhora Vereadora Raquel Silva que informou ter existido uma avaria mas 

a mesma já foi reparada. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Senhor Vereador questionou então se o material filtrante estava em condições 

ressalvando que por conhecimento de causa, os meios filtrantes deveriam de ser substituídos 

de quatro em quatro anos, uma vez que água bruta tem um teor muito elevado de ferro e de 

manganês, o que provocariam facilmente a colmatação dos meios filtrantes nesse período de 

tempo.-  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Por fim, informou que os munícipes continuam a queixar-se que os contentores do 

lixo se encontram sempre cheios, bem como da falta do serviço de lavagem dos mesmos, 

referindo que a recolha dos RSU não tem sido suficiente. No que respeita à lavagem dos 

contentores, propôs que o Município de Odemira adquirisse um camião para o efeito ou 

então que fosse solicitado o serviço lavagem mais frequente. -------------------------------------------  

 ----------- O Senhor Presidente informou que o Município de Odemira não tem recursos 

humanos suficientes, mas que esta situação tem de ser resolvida. -------------------------------------  

 ----------- 3. - PERÍODO DA ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------  

 ----------- 3.1. - CÂMARA MUNICIPAL - SERVIÇOS DE APOIO À GESTÃO MUNICIPAL  

 ----------- 3.1.1. - GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE ----------------------------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0596-2021 - DESPACHO N.º 7-A/2021 P - MEDIDAS MUNICIPAIS DE 

PREVENÇÃO DO COVID-19 ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 7-A/2021 P, datado de 12/10/2021, proveniente do 

Gabinete do senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 7-A/2021 P -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Medidas Municipais de Prevenção do Covid-19 --------------------------------------------------  

 ----------- Considerando os desenvolvimentos da dinâmica epidemiológica local e a necessidade 

de agir em estreita articulação com a Direção Geral de Saúde (DGS) para permitir a retoma 

das diversas atividades restringidas por força da pandemia provocada pelo vírus SARS-CoV-2; -  

 ----------- Considerando que, no seguimento da determinação do Estado de Alerta, a vigorar 

desde de 1 de outubro de 2021, foram tomadas pelo Governo um conjunto de iniciativas 

legislativas, que estabelecem e dão continuidade ao processo progressivo de levantamento 

das medidas restritivas no âmbito do combate do vírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19; ----  

 ----------- Considerando ainda que, a Resolução de Conselho de Ministros n.º 135-A/2021, de 

29 de Setembro, determino o seguinte conjunto de medidas municipais de adequação à 
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realidade atual, por forma a seguir as obrigações legais e as orientações das autoridades e 

continuar a salvaguarda da saúde de todos: ------------------------------------------------------------------  

 ---------- I. Funcionamento de Equipamentos Municipais: -------------------------------------------------  

 ---------- 1.Funcionam de acordo com os respetivos Planos de Contingência e Orientações da 

DGS, a Biblioteca Municipal, o Cineteatro, o Complexo Desportivo Municipal e os Postos de 

Turismo; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.Reabertura dos BU Kiosk localizados em Colos, Sabóia, São Teotónio e Vila Nova de 

Milfontes, mediante avaliação operacional do serviço coordenador; -----------------------------------  

 ---------- 3.É permitido o funcionamento dos parques infantis, aparelhos de manutenção de 

exterior, polidesportivos e skate parques, desde que se observem as orientações definidas 

pela DGS. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- II. Eventos Municipais e Atividades Autorizadas pelo Município:  ----------------------------  

 ---------- 1.As iniciativas e atividades - desportivas, culturais, recreativas ou de outro qualquer 

âmbito - organizadas, apoiadas e/ou licenciadas pelo Município, poderão realizar-se mediante 

o estrito cumprimento da legislação em vigor; ---------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.De acordo com as orientações específicas definidas podem realizar-se eventos de 

cariz religioso; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.São autorizadas as feiras e mercados de bens alimentares, mediante o 

cumprimento dos respetivos Planos de Contingência, a ser implementados por cada uma das 

Juntas de Freguesia; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4.É permitida a Venda Ambulante de bens de primeira necessidade nos locais 

destinados e autorizados para o efeito; ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- III. Serviços Municipais de Atendimento: -----------------------------------------------------------  

 ---------- 1.O Balcão Único funciona em horário normal, com atendimento presencial; ------------  

 ---------- 2.A Tesouraria Municipal funciona em horário normal, com atendimento presencial; -  
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 ----------- 3.Devem ser utilizados preferencialmente o contacto telefónico 283 320 900 ou de 

correio eletrónico geral@cm-odemira.pt; ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.Devem ser adotados preferencialmente meios de pagamento eletrónicos; ------------  

 ----------- IV. Organização Interna dos Serviços Municipais: ------------------------------------------------  

 ----------- 1. A adoção do regime de teletrabalho apenas ocorre com: ----------------------------------  

 ----------- a) Trabalhador, mediante certificação médica, que se encontre abrangido pelo 

regime excecional de proteção de pessoas com condições de imunossupressão (transplantes, 

doenças oncológicas, HIV ou doenças autoimunes), que careçam de administração de uma 

dose adicional da vacina contra a COVID19 mediante apresentação de declaração médica que 

ateste a condição de saúde a ser emitida, com data e assinatura legível, por médico da 

especialidade; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- b) Trabalhador com deficiência, com grau de incapacidade igual ou superior a 60%; ---  

 ----------- c) Trabalhador com filho ou outro dependente a cargo, independentemente da 

idade, com deficiência ou doença crónica, que, de acordo com as orientações da autoridade 

de saúde, seja considerado doente de risco e que se encontre impossibilitado de assistir às 

atividades letivas e formativas presenciais em contexto de grupo ou turma. ------------------------  

 ----------- Em suma, retoma-se a atividade em regime presencial permanente, sem prejuízo de 

adoção do regime de teletrabalho nos termos do previsto na LTFP e do CT. -------------------------  

 ----------- 1.Os trabalhadores em regime de teletrabalho devem estar contatáveis e disponíveis 

durante o habitual período normal de trabalho; -------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.É obrigatório o registo de assiduidade através do registo do relógio de ponto para 

todos os trabalhadores, em funções do regime presencial; -----------------------------------------------  

 ----------- 3.Excetua-se do cumprimento do número anterior, os trabalhadores que não 

disponham de registo em relógio de ponto, estando estes obrigados a registo em folha de 

ponto; --  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- 4.Compete aos chefes de divisão, em articulação estreita com o membro do 

executivo municipal com o respetivo pelouro, a implementação das medidas de organização 

interna necessárias ao adequado funcionamento dos serviços; ------------------------------------------  

 ---------- 5.Os atendimentos técnicos presenciais, encontros, workshops, formações ou outros 

que impliquem a reunião de pessoas deverão, sempre que possível, ser substituídos por 

videoconferência;----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 6.Nas instalações municipais, aconselha-se continuidade do uso de máscara nos 

postos de trabalho caso não seja possível o distanciamento de 2 metros e a obrigatoriedade 

em todas as áreas comuns e de circulação; -------------------------------------------------------------------  

 ---------- V. Organização dos Serviços Prestados pelo Município: ----------------------------------------  

 ---------- 1.São retomadas as leituras de contadores também no interior das habitações, 

incentivando-se, sempre que possível a comunicação de leitura pelo telefone ou e-mail; --------  

 ---------- 2.Mantém-se as recolhas de resíduos volumosos, verdes e Resíduos de Construção e 

de Demolição ao domicílio, sempre que não exista necessidade de entrada nas habitações. ----  

 ---------- Mais determino, nesta mesma data, a revogação do despacho n.º 50/2021P e Edital 

n.º 95/2021.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira continuará a acompanhar a evolução da pandemia e tomará 

as medidas que, a cada momento, se revelarem necessárias.  -------------------------------------------  

 ---------- Solicita-se a boa colaboração de todos! ------------------------------------------------------------  

 ---------- O presente despacho entra em vigor a partir de 18 de outubro. Cumpra-se. -------------  

 ---------- Odemira,12 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  



-13- 
28-10-2021 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0597-2021 - DESPACHO N.º 8-A/2021 P - NOMEAÇÃO DO 

SECRETÁRIO PARA O GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO - QUADRIÉNIO DE 2021/2025 ------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 8-A/2021 P, datado de 12/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 8-A/2021 P -----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Nomeação do Secretário para o Gabinete de Apoio à Vereação -----------------------------  

 ----------- Quadriénio de 2021/2025 ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- No uso da competência que me é conferida pela alínea b) do n.º 2 do artigo 42.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nomeio o senhor Manuel José Pereira 

Guerreiro Martins, como Secretário do Gabinete de Apoio à Vereação. -------------------------------  

 ----------- A remuneração, competências, garantias, deveres e incompatibilidades dos membros 

deste Gabinete de Apoio aos Vereadores são as constantes do artigo 43.º, do Anexo I, da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro e do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, 

designadamente quanto ao disposto na alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º deste diploma. -----------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor. ------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Paços do Concelho de Odemira, 12 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal de Odemira, -------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0598-2021 - DESPACHO N.º 9-A/2021 P - FUNCIONAMENTO DA 

TESOURARIA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 9-A/2021 P, datado de 12/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  
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 ---------- "Despacho n.º 9-A/2021 P -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Funcionamento da Tesouraria ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que:  --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Que a tesouraria é um setor fundamental de qualquer organização, e a sua missão 

estrutura-se na afirmação de princípios de competência e rigor no desempenho, suportados 

na capacidade técnica e na motivação dos profissionais ao seu serviço; -------------------------------  

 ---------- •Urge salvaguardar o funcionamento da tesouraria, designadamente a tramitação de 

pagamentos e recebimentos, de harmonia com o estipulado no ponto 2.9.10.1.2 do Decreto-

Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, alterado pelos Decretos-Lei n.º 315/2000, de 2 de 

dezembro e n.º 84-A/2002, de 5 de abril e pelas Leis n.º 162/99, de 14 de setembro e 60-

A/2005, de 30 de dezembro, parcialmente revogado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 

setembro; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Determino, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 35º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, que a trabalhadora Maria Manuela Oliveira Bravo, assegure as 

funções de responsável pela Tesouraria Municipal, sendo substituída nas suas faltas e 

impedimentos pela trabalhadora Ana Isabel da Costa Alão Lourenço. ---------------------------------  

 ---------- Determino ainda que todos os trabalhadores afetos à tesouraria tenham direito a 

abono para falhas, com base no determinado no Decreto-Lei n.º 4/89, de 6 de janeiro, 

alterado pelos Decretos-Lei n.º 353-A/89, de 16 de outubro e n.º 276/98, de 11 de setembro, 

e pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, e nos termos anualmente definidos por portaria.  

 ---------- O presente despacho entra imediatamente em vigor e ratifica todos os atos 

entretanto praticados. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Publicite-se nos termos da Lei. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Paços do Concelho de Odemira, 12 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  
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 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 4 - ASSUNTO N.º 0599-2021 - DESPACHO N.º 10-A/2021 - NOMEAÇÃO DE OFICIAL 

PÚBLICO ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 10-A/2021 P, datado de 12/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 10-A/2021 ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Nomeação de Oficial Público --------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, compete ao Presidente da Câmara Municipal designar o trabalhador que serve 

de oficial público para lavrar todos os contratos nos termos da lei; ------------------------------------  

 ----------- •De acordo com a estrutura orgânica dos serviços municipais, aprovada em 7 de 

novembro de 2013 pela Câmara Municipal, e em 19 de novembro de 2013 pela Assembleia 

Municipal, compete ao setor de notariado a intervenção do oficial público nos contratos em 

que o Município é parte; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Nomeio, no uso das competências que me são conferidas pela alínea b) do n.º 2 do 

artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, como Oficial Público do 

Município de Odemira a Licenciada Maria Paula Pereira Silva. -------------------------------------------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor e ratifica todos os atos 

entretanto praticados. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Paços do Concelho de Odemira, 12 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  
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 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 5 - ASSUNTO N.º 0600-2021 - DESPACHO N.º 11-A/2021 P - DESIGNAÇÃO DO 

RESPONSÁVEL PELOS PROCESSOS DE CONTRAORDENAÇÃO, EXECUÇÕES FISCAIS E RESPETIVOS 

ESCRIVÃES -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o despacho nº 11-A/2021 P, datado de 12/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Despacho n.º 11-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Designação do Responsável pelos Processos de Contraordenação, Execuções Fiscais e 

respetivos Escrivães -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Compete ao Presidente da Câmara Municipal designar o responsável, bem como o 

escrivão nos processos de contraordenação e de execuções fiscais. ------------------------------------  

 ---------- •De acordo com a estrutura orgânica dos serviços municipais de Odemira, aprovada 

em 7 de novembro de 2013 pela Câmara Municipal, e em 19 de novembro de 2013 pela 

Assembleia Municipal, compete ao setor de contraordenações e execuções fiscais cumprir as 

formalidades legais na tramitação dos respetivos processos. --------------------------------------------  

 ---------- Designo, no uso das competências que me são conferidas pelas alíneas a) e n) do n.º 

2 do artigo 35º, conjugado com a alínea l) do n.º 3, do artigo 38º, todos do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, como Responsável pelos processos de contraordenação e de 

execução fiscal, a Licenciada Maria Paula Pereira Silva. ----------------------------------------------------  

 ---------- Designo ainda, as trabalhadoras Alcinda de Jesus São Braz Inácio e Dina Sofia 

Guerreiro da Silva, como escrivães nos processos de contraordenação e execuções fiscais do 

Município. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Mais determino, que a taxa de justiça cobrada pela autarquia, seja totalmente 

convertida em receita municipal, estando dispensadas da perceção de emolumentos as 

trabalhadoras supra designadas, revertendo essas verbas para os cofres do Município. ----------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor e ratifica todos os atos 

entretanto praticados. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Paços do Concelho de Odemira, 12 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º" ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 6 - ASSUNTO N.º 0601-2021 - DESPACHO N.º 12-A/2021 P - COORDENADOR TÉCNICO 

DOS SETORES DE LICENCIAMENTO DE OPERAÇÕES URBANÍSTICAS E ATIVIDADES ECONÓMICAS  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 12-A/2021 P, datado de 13/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 12-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Coordenador Técnico dos Setores de Licenciamento de Operações Urbanísticas e 

Atividades Económicas   -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando: --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A estrutura dos serviços municipais, aprovada em 7 de novembro de 2013 pela 

Câmara Municipal, e em 19 de novembro de 2013 pela Assembleia Municipal; ---------------------  

 ----------- •Que o funcionário António Manuel da Silva tem demonstrado ao longo do seu 

percurso profissional elevada competência, empenho e dedicação nas funções 

desempenhadas; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Determino no uso das competências que me são conferidas pela alínea a) do n.º 2, do 
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artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 5 do artigo 

10.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de 

Dezembro, a criação da subunidade orgânica, constituída pelos setores de controlo prévio de 

operações urbanísticas e de licenciamento de atividades económicas no âmbito da unidade 

orgânica da Divisão de Licenciamento e Gestão Territorial, conforme previsto no n.º 1 do 

artigo 11.º Regulamento de Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Odemira. ----------------  

 ---------- Mais determino que o trabalhador António Manuel da Silva assuma a coordenação 

técnica da subunidade orgânica criada no âmbito do presente despacho, com as atribuições e 

competências previstas no n.º 2, do artigo 11.º do regulamento da estrutura orgânica dos 

serviços municipais. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O presente despacho entra imediatamente em vigor, e ratifica todos os atos 

entretanto praticados. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Publicite-se nos termos da Lei. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Paços do Concelho de Odemira, 13 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 7 - ASSUNTO N.º 0602-2021 - DESPACHO N.º 13-A/2021 P - COORDENADOR TÉCNICO 

DO SETOR DE CONTABILIDADE E TESOURARIA ---------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o Despacho nº 13-A/2021 P, datado de 13/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Despacho n.º 13-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Coordenador Técnico do Setor de Contabilidade e Tesouraria --------------------------------  

 ---------- Considerando:---------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- •A estrutura dos serviços municipais, aprovada em 7 de novembro de 2013 pela 

Câmara Municipal, e em 19 de novembro de 2013 pela Assembleia Municipal; ---------------------  

 ----------- •Que o funcionário Nelson Felizardo Martins tem demonstrado ao longo do seu 

percurso profissional elevada competência, empenho e dedicação nas funções 

desempenhadas; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Determino no uso das competências que me são conferidas pela alínea a) do n.º 2, do 

artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 5 do artigo 

10.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, alterado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de 

Dezembro, a criação da subunidade orgânica, constituída pelo setor de contabilidade e 

tesouraria, no âmbito da unidade orgânica da Divisão de Gestão Interna, conforme previsto 

no n.º 1 do artigo 11.º Regulamento de Estrutura Orgânica da Câmara Municipal de Odemira. -  

 ----------- Mais determino que o trabalhador Nelson Felizardo Martins assuma a coordenação 

técnica da subunidade orgânica criada no âmbito do presente despacho, com recurso à 

mobilidade intercategorias, com as atribuições e competências previstas no n.º 2, do artigo 

11.º do regulamento da estrutura orgânica dos serviços municipais. -----------------------------------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor, e ratifica todos os atos 

entretanto praticados. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Paços do Concelho de Odemira, 13 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 8 - ASSUNTO N.º 0603-2021 - DESPACHO N.º 14-A/2021 P - AUTORIZAR A DESPESA 

EM PLATAFORMA ELETRÓNICA DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA ---------------------------------------------  
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 ---------- Foi presente o Despacho nº 14-A/2021 P, datado de 13/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Despacho n.º 14-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Autorizar a despesa em Plataforma Eletrónica de Contratação Pública ---------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Município de Odemira recorre a uma plataforma electrónica para submeter à 

concorrência procedimentos para a formação de contratos, no âmbito da contratação pública 

regulada pelo Código dos Contratos Públicos; ----------------------------------------------------------------  

 ---------- A introdução de elementos nos procedimentos que explicitam tomadas de posição e 

decisão dos órgãos competentes para autorizar a despesa, têm que ser asseguradas por 

utilizadores que subscrevem essa introdução de dados e documentos, assinados 

electronicamente, mediante a utilização de certificados qualificados de assinatura electrónica 

ou do cartão de cidadão; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 57º da Lei n.º 96/2017, de 17 de agosto, sob a 

epígrafe “Autenticação de utilizadores na plataforma eletrónica”: “A identificação dos 

utilizadores perante as plataformas eletrónicas efetua-se mediante a utilização de nome de 

utilizador e da palavra-chave, podendo ainda ser utilizados certificados digitais próprios ou 

certificados disponibilizados pelas plataformas electrónicas, bem como o cartão de cidadão ou 

a chave móvel digital referidos na alínea f) do nº 1 do artigo 35º.” E “No caso de entidades 

que devem utilizar assinaturas electrónicas emitidas por entidades certificadoras integras no 

Sistema de Certificação Electrónica do Estado, o nível de segurança exigido é o que consta do 

Decreto-lei n.º 116-A/2006, de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

161/2012, de 31 de julho.”; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Os n.ºs 1 e 2 do artigo 54º da referida Lei sob epígrafe “Assinaturas electrónicas” 

estabelece que: “Os documentos submetidos na plataforma electrónica, pelas entidades 
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adjudicantes e pelos operadores económicos, devem ser assinados com recurso a assinatura 

electrónica qualificada, nos termos dos n.º 2 a 6.” E que “Os documentos elaborados ou 

preenchidos pelas entidades adjudicantes ou pelos operadores económicos devem ser 

assinados com recurso a certificados qualificados de assinatura electrónica próprios ou dos 

seus representantes legais” e o n.º 7 do mesmo preceito determina que “ Nos casos em que o 

certificado digital não possa relacionar o assinante com a sua função e poder de assinatura, 

deve a entidade interessada submeter à plataforma electrónica um documento electrónico 

oficial indicando o poder de representação e a assinatura do assinante.”; ----------------------------  

 ----------- O cartão de cidadão é um certificado digital qualificado, que embora possa ser 

utilizado para assinar documentos na plataforma electrónica, não é idóneo para determinar a 

função e poder de assinatura do subscritor pelo que, nos termos do disposto no nº 7 do artigo 

54º da Lei nº 96/2017, de 17 de agosto, haverá sempre a necessidade de fazer essa 

demonstração, anexando documentos que legitime essa posição; -------------------------------------  

 ----------- Face ao exposto, é necessário identificar todos os trabalhadores com competências 

no âmbito dos respectivos serviços com legitimidade para procederem à introdução de 

elementos na plataforma electrónica de contratação pública, visando a explicitação rigorosa 

de tomadas de posição e decisão dos órgãos com competência para autorizar a despesa do 

Município de Odemira, pelo que: --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- DETERMINO, ao abrigo das competências que me são conferidas pela alínea a) do n.º 

2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que os seguintes 

trabalhadores municipais pratiquem os atos necessários para os efeitos supra referidos, 

designadamente de subscrição de introdução de dados na plataforma electrónica de 

contratação pública, nas suas áreas específicas. Assim: ----------------------------------------------------  

 ----------- 1. No âmbito dos procedimentos de formação de contratos da competência do Setor 

de Compras e Gestão de Stocks: ---------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- - Maria da Graça Dos Santos Fernandes; -----------------------------------------------------------  

 ---------- - Maria Otilia Candeias Martins Nascimento. ------------------------------------------------------  

 ---------- 2. No âmbito dos procedimentos de formação de contratos da competência do Setor 

de Obras por Empreitada: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - Cristina Isabel Catarino Ricardo. --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3. No âmbito dos procedimentos de formação de contratos da responsabilidade da 

Divisão de Infraestruturas e Logística: --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - Fernando Jorge Carvalho L. O. Cândido. ----------------------------------------------------------  

 ---------- - Mónica Sofia Pedro Duarte. --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Ratificam-se todos os atos entretanto praticados. -----------------------------------------------  

 ---------- O presente despacho produz efeitos imediatos. --------------------------------------------------  

 ---------- Publicite-se a nível geral interno. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- Remeta-se a Reunião de Câmara, para conhecimento. -----------------------------------------  

 ---------- Município de Odemira, 13 de outubro de 2021. --------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente de Câmara, -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 9 - ASSUNTO N.º 0605-2021 - DESPACHO N.º 17-A/2021 P - VEREADORES EM REGIME 

DE TEMPO INTEIRO PARA O  QUADRIÉNIO DE 2021/2025 -------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o Despacho nº 17-A/2021 P, datado de 15/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Despacho n.º 17-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Vereadores em regime de tempo inteiro para o --------------------------------------------------  

 ---------- Quadriénio de 2021/2025 ------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Tendo em conta: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A proposta aprovada pela Câmara Municipal, na reunião de 14 de outubro corrente, 

para fixar mais dois lugares de vereador a tempo inteiro, para além dos previstos no n.º 1 do 

artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na sua atual redação, para o quadriénio de 

2021/2025; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Que se torna necessário garantir as atuais dinâmicas de planeamento e execução 

das diversas ações de gestão corrente e de investimento municipal, com vista a assegurar a 

eficácia e eficiência da gestão municipal. ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Nomeio, no uso das competências que me são conferidas ao abrigo do disposto nos 

n.ºs 3 e 4, do artigo 58.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro na sua atual redação, como 

vereadores em regime de tempo inteiro Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos e Isabel Vieira da 

Silva Palma Raposo. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- O presente despacho produz efeitos a 14 de outubro de 2021.  -----------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Paços do Concelho de Odemira, 15 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 10 - ASSUNTO N.º 0606-2021 - DESPACHO N.º 18-A/2021 P - DISTRIBUIÇÃO DE 

FUNÇÕES AOS ELEITOS - QUADRIÉNIO 2021/2025 ----------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 18-A/2021 P, datado de 15/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 18-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Distribuição de Funções aos Eleitos -----------------------------------------------------------------  
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 ---------- Quadriénio 2021/2025 ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tendo em consideração a necessidade de se imprimir celeridade e eficácia às 

decisões administrativas, com base num sistema de desconcentração de poderes, 

privilegiando a autonomia decisória das senhoras e senhores vereadores;  --------------------------  

 ---------- Ponderando que os mecanismos de delegação e subdelegação de competências 

contribuem de modo decisivo para que sejam dadas respostas céleres às solicitações dos 

utentes e proporcionam um pronto cumprimento de obrigações, permitindo celeridade, 

economia e a eficiência nas decisões;  --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tendo em conta o elevado número de processos que carecem de deliberação ou 

decisão e que a sujeição a deliberação de Câmara Municipal, de um grande volume de 

processos sujeitos a prazos curtos, retardaria a resposta e afetaria negativamente o 

funcionamento dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando as minhas competências próprias, bem como, aquelas que a Câmara 

Municipal me delegou, por deliberação de 14 de Outubro de 2021;  -----------------------------------  

 ---------- Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e n.º 2 do artigo 36º do Anexo I da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de Setembro, conjugados com o artigo 47º do Código do Procedimento 

Administrativo, procedo a` seguinte distribuição de funções para concretização dos projetos 

previstos para o mandato 2021-2025 e por áreas de atuação da Autarquia:  -------------------------  

 ---------- Presidente da Câmara, Eng.º Hélder Guerreiro  --------------------------------------------------  

 ---------- Funções no âmbito da Promoção da eficiência dos serviços e valorização dos recurso 

humanos, designadamente na concretização dos projetos previstos para o mandato 2021-

2025: ---  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Promoção da eficiência dos serviços e valorização dos Recursos Humanos; -------------  

 ---------- •Promoção da atratividade de Odemira como um território que valoriza o Património 

e promove as Indústrias Culturais e Criativa; -----------------------------------------------------------------  



-25- 
28-10-2021 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

 ----------- Funções no âmbito da responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes 

à estrutura orgânica:------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Coordenação Geral; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Planeamento Estratégico; ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Cooperação; ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Comunicação; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Recursos Humanos; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Contencioso, Assessoria Jurídica e Notariado; ---------------------------------------------------  

 ----------- •Cultura, Participação e Juventude; -----------------------------------------------------------------  

 ----------- •Proteção Civil. -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Sr. Vice-Presidente, Dr. Ricardo Cardoso, Vereador em regime de tempo inteiro  -------  

 ----------- Funções no âmbito da Promoção da eficiência dos serviços e do Desenvolvimento 

Económico, designadamente na concretização dos projetos previstos para o mandato 2021-

2025: ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Promoção da eficiência e conectividade dos serviços municipais; --------------------------  

 ----------- •Promoção da imagem marca de Odemira (território para viver, trabalhar e visitar); --  

 ----------- •Promoção de programas de apoio à valorização dos recursos locais; ---------------------  

 ----------- •Promoção de programas e de projetos de apoio ao empreendedorismo; ----------------  

 ----------- •Estruturação e qualificação dos espaços de fixação de empresas; -------------------------  

 ----------- Funções no âmbito da responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes 

à estrutura orgânica:------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Desenvolvimento Económico; -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Modernização e Atendimento; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Gestão Documental e Arquivo Municipal; --------------------------------------------------------  

 ----------- •Gestão Financeira e Tesouraria; --------------------------------------------------------------------  
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 ---------- •Compras; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Informática e Acessibilidade Digital; ---------------------------------------------------------------  

 ---------- •Património. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Sr.ª Vereadora, Eng.ª Raquel Vicente e Silva, Vereadora em regime de tempo inteiro -  

 ---------- Funções no âmbito da Promoção da Eficiência dos Recursos, da Mobilidade e do 

Acesso, designadamente na concretização das medidas seguintes, inscritas nos projetos 

previstos para o mandato 2021-2025: --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Eficiência hídrica, dos sistemas de tratamento e dos sistemas de recolha e 

encaminhamento de resíduos; -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Eficiência energética e descarbonização; ---------------------------------------------------------  

 ---------- •Qualificação da rede viária municipal; -------------------------------------------------------------  

 ---------- •ficiência e inovação nos transportes coletivos; --------------------------------------------------  

 ---------- Funções no âmbito da responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes 

à estrutura orgânica: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Ambiente; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Saúde Pública e bem-estar animal; -----------------------------------------------------------------  

 ---------- •Rede Viária; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Espaços Públicos, Jardins e Cemitérios; -----------------------------------------------------------  

 ---------- •Oficinas e Apoio Logístico; ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Proteção Civil (Substituição do Presidente).------------------------------------------------------  

 ---------- Sr. Vereador, Arq.tº Pedro Ramos, Vereador em regime de tempo inteiro ----------------  

 ---------- Funções no âmbito da Promoção da Requalificação Urbana e da Qualidade dos 

Espaços Públicos, designadamente na concretização do projeto previsto para o mandato 

2021-2025: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Promoção de abordagens integradas de Revitalização e de Requalificação urbana; -----  
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 ----------- •Promoção do acesso de todos aos (e nos) espaços públicos; --------------------------------  

 ----------- •Promoção de modelos sustentáveis e integrados de valorização dos espaços 

urbanos e espaços verdes; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Promoção de modelos inovadores no planeamento territorial e na habitação; ---------  

 ----------- Funções no âmbito da responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes 

à estrutura orgânica:------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Licenciamento; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Obras Municipais; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Planeamento e ordenamento; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Habitação e Reabilitação Urbana. ------------------------------------------------------------------  

 ----------- Sr.ª Vereadora, Dr.ª Isabel Palma Raposo, Vereadora em regime de tempo inteiro -----  

 ----------- Funções no âmbito da Promoção do Sucesso Educativo e da Produção de 

Conhecimento, designadamente na concretização dos projetos previstos para o mandato 

2021-2025: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Promoção da Melhoria do Sucesso Educativo; --------------------------------------------------  

 ----------- •Concretização de modelos inovadores e integradores na Educação; ----------------------  

 ----------- •Melhoria dos espaços e equipamentos escolares; ----------------------------------------------  

 ----------- •Implementação de programas de valorização da educação não formal e informal; ----  

 ----------- •Promoção da oferta de formação avançada e de produção de conhecimento 

aplicado; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Funções no âmbito da responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes 

à estrutura orgânica:------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Educação; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Ação Social; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Desporto; -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- •Saúde. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Senhora Vereadora Dr.ª Sara Ramos e o Senhor Vereador Luis Cardoso, não têm 

quaisquer pelouros atribuídos. -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- O presente despacho produz efeitos a 14 de outubro de 2021. ------------------------------  

 ---------- Publicite-se nos termos da Lei. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Paços do Concelho de Odemira, 15 de outubro de 2021 ---------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º”. ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 11 - ASSUNTO N.º 0614-2021 - DESPACHO N.º 19-A/2021 P - DELEGAÇÃO E 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO 

SENHOR VEREADOR RICARDO CARDOSO ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o Despacho nº 19-A/2021 P, datado de 15/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Despacho n.º 19-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Delegação e subdelegação de competências do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal no Senhor Vereador Ricardo Cardoso -------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando:---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Que a delegação de competências constitui um instrumento de simplificação 

destinado a conferir eficiência e eficácia à gestão municipal; --------------------------------------------  

 ---------- •Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente da Câmara não 

possibilitam, por vezes, no tempo e com a profundidade necessária a análise de todos os 

assuntos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar e subdelegar um conjunto 
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de competências que, pela sua natureza, são indispensáveis ao normal e célere 

funcionamento dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •ue se integram neste âmbito, um conjunto de matérias suscetíveis de delegação, 

designadamente as que se relacionam com a organização, funcionamento e gestão corrente 

das funções atribuídas ao Senhor Vereador; ------------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando ainda, as minhas competências próprias e as que me foram delegadas 

pela Câmara Municipal, na primeira reunião do mandato, realizada em 14 de outubro do 

corrente ano, delego e subdelego, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, no Senhor Vereador Ricardo Cardoso, as competências a seguir 

indicadas, a quem distribuí funções no âmbito da: ----------------------------------------------------------  

 ----------- - Promoção da eficiência dos serviços e do Desenvolvimento Económico, 

designadamente na concretização dos projetos previstos para o mandato 2021-2025: -----------  

 ----------- •Promoção da eficiência e conectividade dos serviços municipais; --------------------------  

 ----------- •Promoção da imagem marca de Odemira (território para viver, trabalhar e visitar); --  

 ----------- •Promoção de programas de apoio à valorização dos recursos locais; ---------------------  

 ----------- •Promoção de programas e de projetos de apoio ao empreendedorismo; ----------------  

 ----------- •Estruturação e qualificação dos espaços de fixação de empresas; -------------------------  

 ----------- - Responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes à estrutura 

orgânica: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Desenvolvimento Económico; -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Modernização e Atendimento; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Gestão Documental e Arquivo Municipal; --------------------------------------------------------  

 ----------- •Gestão Financeira e Tesouraria; --------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Compras; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Informática e Acessibilidade Digital; ---------------------------------------------------------------  
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 ---------- •Património. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão corrente dos serviços 

municipais, do planeamento, desenvolvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 

interesse municipal e em matéria de licenciamento e fiscalização: -------------------------------------  

 ---------- 1.As previstas no n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas 

alterações;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; --  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG;  

 ---------- •Alínea h) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da 

assembleia municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na alínea anterior, desde 

que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha 

sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia municipal em 

efetividade de funções; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas 

de freguesia contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos 

previstos na presente lei; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da administração central; ----------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea bb) Executar as obras, por administração direta ou empreitada; ------------------  

 ---------- •Alínea cc) Alienar bens móveis; ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; ------------------------------  
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 ----------- •Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de 

circulação, de transporte, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no 

património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal; -----------------------  

 ----------- •Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; ---------------------------  

 ----------- •Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; -----  

 ----------- •Alínea mm) Designar os representantes do Município nos conselhos locais, no 

âmbito das funções distribuídas; --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; -  

 ----------- •Alínea qq) Administrar o domínio público municipal, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea ww) Enviar ao Tribunal de Contas as contas do município; --------------------------  

 ----------- •Alínea zz) Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer 

outra natureza, que salvaguardem e perpetuem a história do município;-----------------------------  

 ----------- •Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do 

estado. -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.As previstas no n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele, nas ausências e 

impedimentos do Presidente; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva 

atividade; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que 

para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal; -----------------------------  

 ----------- •Alínea d) Elaborar e manter atualizado o cadastro dos bens móveis e imóveis do 



-32- 
28-10-2021 

 
 

município; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; --  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado 

por lei (149.639,37€); -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; -----------------------------------  

 ---------- •Alínea i) Comunicar, no prazo legal, às entidades competentes para a respetiva 

cobrança o valor da taxa do imposto municipal sobre imóveis, assim como, quando for o caso, 

a deliberação sobre o lançamento de derramas; ------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como 

destinatários quaisquer entidades ou organismos públicos; ----------------------------------------------  

 ---------- •Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal, nas 

ausências e impedimentos do Presidente; --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.As previstas no n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos 

recursos humanos afetos aos serviços municipais, na sua esfera de competências; ----------------  

 ---------- •Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos 

serviços da câmara municipal; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea e) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, 

bem como proceder à aquisição de bens e serviços, no âmbito das funções distribuídas; --------  

 ---------- •Alínea f) Outorgar contratos em representação do município; ------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou 

transigir, se não houver ofensa de direitos de terceiros; ---------------------------------------------------  
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 ----------- •Alínea h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do 

município e à sua conservação; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea i) Proceder aos registos prediais do património imobiliário do município, bem 

como a registos de qualquer outra natureza; -----------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea j) Conceder autorizações de utilização de edifícios, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea n) Determinar a instrução de processos de contraordenação e aplicar coimas, 

nos termos da lei; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à assembleia municipal 

cópias dos relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a 

atividade da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo máximo de 10 dias após 

o recebimento dos mesmos; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.As previstas no artigo 39.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

designadamente: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia 

municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal: -----------------------------------------  

 ----------- 1.Autorizar a realização de despesas até ao limite de 149.639,37€ (cento e quarenta e 

nove mil seiscentos e trinta e nove euros e trinta e sete cêntimos) no âmbito da celebração de 

contratos públicos, ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, conjugado 

com o artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; ---------------------------------------------  

 ----------- 2.Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, no âmbito da formação dos 
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contratos públicos, as competências instrumentais à condução do respetivo procedimento, 

incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 106.º do CCP, bem como, em sede de 

execução dos contratos administrativos, exercer as competências atribuídas à entidade 

adjudicante; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, exercer 

todas as competências cometidas nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do 

limite previsto no n.º 1 deste ponto. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- C – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos anteriores: ----------------------  

 ---------- 1.Determinar todas as medidas cautelares sempre que a competência para as 

mesmas seja atribuída por Lei à Câmara Municipal ou ao Presidente da Câmara Municipal. -----  

 ---------- 2.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, que aprova a Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias locais e 

para as entidades intermunicipais, bem como as previstas nos diplomas legais de âmbito 

setorial relativos às diversas áreas a descentralizar da administração direta e indireta do 

Estado, designadamente os Decretos-Lei n.ºs n.º 97/2018, de 27 de novembro, n.º 98/2018, 

de 27 de novembro, n.º 100/2018, de 28 de novembro, n.º 101/2018, de 29 de novembro, n.º 

103/2018, de 29 de novembro, n.º 104/2018, de 27 de novembro, n.º 105/2018, de 29 de 

novembro, n.º 106/2018, de 29 de novembro, n.º 107/2018, de 29 de novembro, n.º 22/2019, 

de 30 de janeiro, n.º 23/2019, de 30 de janeiro, n.º 58/2019, de 30 de abril, n.º 72/2019, de 

28 de maio, n.º 116/2019, de 21 de agosto, e ainda as previstas nos Decretos-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro e n.º 55/2020, de 12 de agosto, tão logo as respetivas competências sejam 

transferidas.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Autorizar a realização de obras ou reparações por administração direta, 

designadamente as previstas na alínea b) do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 245/2003, de 7 de outubro, n.º 1/2005, de 4 de 
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janeiro, n.º 43/2005, de 22 de fevereiro, e n.º 33/2018, de 15 de maio, até ao limite de 

149.639,37€. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.Decidir, de harmonia com o n.º 2 do artigo 15.º do Regulamento das Taxas, Preços 

e Outras Receitas do Município de Odemira, sobre o reconhecimento das isenções e reduções 

previstas no artigo 13.º do referido Regulamento. ----------------------------------------------------------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor. ------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 15 de outubro de 2021 --------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 12 - ASSUNTO N.º 0615-2021 - DESPACHO N.º 20-A/2021 P - DELEGAÇÃO E 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NA 

SENHORA VEREADORA RAQUEL VICENTE E SILVA -----------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 20-A/2021 P, datado de 15/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 20-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Delegação e subdelegação de competências do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal na Senhora Vereadora Raquel Vicente e Silva --------------------------------------------------  

 ----------- Considerando: --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Que a delegação de competências constitui um instrumento de simplificação 

destinado a conferir eficiência e eficácia à gestão municipal; --------------------------------------------  

 ----------- •Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente da Câmara não 

possibilitam, por vezes, no tempo e com a profundidade necessária a análise de todos os 
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assuntos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar e subdelegar um conjunto 

de competências que, pela sua natureza, são indispensáveis ao normal e célere 

funcionamento dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Que se integram neste âmbito, um conjunto de matérias suscetíveis de delegação, 

designadamente as que se relacionam com a organização, funcionamento e gestão corrente 

das funções atribuídas à Senhora Vereadora; ----------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando ainda, as minhas competências próprias e as que me foram delegadas 

pela Câmara Municipal, na primeira reunião do mandato, realizada em 20 de outubro do 

corrente ano, delego e subdelego, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na Senhora Vereadora Raquel Vicente e Silva, as competências a 

seguir indicadas, a quem distribui funções no âmbito da: -------------------------------------------------  

 ---------- - Promoção da Eficiência dos Recursos, da Mobilidade e do Acesso, designadamente 

na concretização das medidas seguintes, inscritas nos projetos previstos para o mandato 

2021-2025: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Eficiência hídrica, dos sistemas de tratamento e dos sistemas de recolha e 

encaminhamento de resíduos; -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Eficiência energética e descarbonização; ---------------------------------------------------------  

 ---------- •Qualificação da rede viária municipal; -------------------------------------------------------------  

 ---------- •Eficiência e inovação nos transportes coletivos; ------------------------------------------------  

 ---------- - Responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes à estrutura 

orgânica: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Ambiente; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Saúde Pública e bem-estar animal; -----------------------------------------------------------------  

 ---------- •Rede Viária; ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- •Espaços Públicos, Jardins e Cemitérios; -----------------------------------------------------------  

 ----------- •Oficinas e Apoio Logístico; ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Proteção Civil (Substituição do Presidente). -----------------------------------------------------  

 ----------- A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão corrente dos serviços 

municipais, do planeamento, desenvolvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 

interesse municipal e em matéria de licenciamento e fiscalização: -------------------------------------  

 ----------- 1.As previstas no n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas 

alterações;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG;  

 ----------- •Alínea h) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da 

assembleia municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na alínea anterior, desde 

que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha 

sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia municipal em 

efetividade de funções; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas 

de freguesia contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos 

previstos na presente lei; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da administração central; ----------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea x) Emitir licenças, registos e fixação de contingentes relativamente a veículos, 
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nos casos legalmente previstos;----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea bb) Executar as obras, por administração direta ou empreitada; ------------------  

 ---------- •Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; ------------------------------  

 ---------- •Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de 

circulação, de transporte, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no 

património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal; -----------------------  

 ---------- •Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal;----------------------------  

 ---------- •Alínea ii) Proceder à captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos; --------------  

 ---------- •Alínea jj) Decidir sobre a deambulação e extinção de animais considerados nocivos; -  

 ---------- •Alínea kk) Declarar prescritos a favor do município, após publicação de avisos, os 

jazigos, mausoléus ou outras obras, assim como sepulturas perpétuas instaladas nos 

cemitérios propriedade municipal, quando não sejam conhecidos os seus proprietários ou 

relativamente aos quais se mostre que, após notificação judicial, se mantém desinteresse na 

sua conservação e manutenção, de forma inequívoca e duradoura; ------------------------------------  

 ---------- •Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; -----  

 ---------- •Alínea mm) Designar os representantes do Município nos conselhos locais, no 

âmbito das funções distribuídas; ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; --  

 ---------- •Alínea qq) Administrar o domínio público municipal, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea rr) Deliberar sobre o estacionamento de veículos nas vias públicas e demais 

lugares públicos; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea uu) Decidir sobre a administração dos recursos hídricos que integram o 

domínio público do município; -----------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- •Alínea zz) Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer 

outra natureza, que salvaguardem e perpetuem a história do município;-----------------------------  

 ----------- •Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do 

estado. -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.As previstas no n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele, nas ausências e 

impedimentos do Presidente; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva 

atividade; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que 

para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal; -----------------------------  

 ----------- •Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado 

por lei (149.639,37€); -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; -----------------------------------  

 ----------- •Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como 

destinatários quaisquer entidades ou organismos públicos; ----------------------------------------------  

 ----------- •Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal, nas 

ausências e impedimentos do Presidente;  --------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea v) Dirigir, em articulação com os organismos da administração pública com 

competência no domínio da proteção civil, o serviço municipal de proteção civil, tendo em 

vista o cumprimento dos planos de emergência e programas estabelecidos e a coordenação 
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das atividades a desenvolver naquele âmbito, designadamente em operações de socorro e 

assistência na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe; ------------------------------  

 ---------- 3.As previstas no n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos 

recursos humanos afetos aos serviços municipais, na sua esfera de competências; ----------------  

 ---------- •Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos 

serviços da câmara municipal; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea e) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, 

bem como proceder à aquisição de bens e serviços, no âmbito das funções distribuídas; --------  

 ---------- •Alínea f) Outorgar contratos em representação do município; ------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou 

transigir, se não houver ofensa de direitos de terceiros; ---------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do 

município e à sua conservação; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea j) Conceder autorizações de utilização de edifícios, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea n) Determinar a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as 

coimas;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à assembleia municipal 

cópias dos relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a 

atividade da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo máximo de 10 dias após 

o recebimento dos mesmos; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea p) Conceder terrenos, nos cemitérios propriedade do município, para jazigos, 

mausoléus e sepulturas perpétuas. -----------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- 4.As previstas no artigo 39.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

designadamente: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia 

municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal: -----------------------------------------  

 ----------- 1.Autorizar a realização de despesas até ao limite de 149.639,37€ (cento e quarenta e 

nove mil seiscentos e trinta e nove euros e trinta e sete cêntimos) no âmbito da celebração de 

contratos públicos, ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, conjugado 

com o artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; ---------------------------------------------  

 ----------- 2.Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, no âmbito da formação dos 

contratos públicos, as competências instrumentais à condução do respetivo procedimento, 

incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 106.º do CCP, bem como, em sede de 

execução dos contratos administrativos, exercer as competências atribuídas à entidade 

adjudicante; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3.Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, exercer 

todas as competências cometidas nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do 

limite previsto no n.º 1 deste ponto; ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- C – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos anteriores: ----------------------  

 ----------- 1.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelos Decretos-Lei n.ºs 

314/2003 (alterado pelo Decreto-Lei n.º 20/2019, de 30 de janeiro) e 315/2003 de 17 de 

dezembro (canídeos e gatídeos), bem como pelo Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho, e 

pelas Leis n.º 27/2016, de 23 de agosto, e n.º 8/2017, de 3 de março.---------------------------------  
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 ---------- 2.Exercer as competências fiscalizadoras em matéria de gestão de resíduos, previstas 

no artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 178/2006 de 5 de setembro, alterado pelas Leis n.º 64-

A/2008, de 31 de dezembro, n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, n.º 7-A/2016, de 30 de 

março e n.º 20/2021, de 16 de abril, e pelos Decretos-Lei n.º 183/2009, de 10 de agosto, n.º 

73/2011, de 17 de junho, n.º 75/2015, de 11 de maio, n.º 71/2016, de 4 de novembro e n.º 

75-B/2020, de 31 de dezembro.----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Determinar todas as medidas cautelares sempre que a competência para as 

mesmas seja atribuída por lei à Câmara Municipal ou ao Presidente da Câmara Municipal. ------  

 ---------- 4.Decidir, de harmonia com o n.º 2 do artigo 15.º do Regulamento das Taxas, Preços 

e Outras Receitas do Município de Odemira, sobre o reconhecimento das isenções e reduções 

previstas no artigo 13.º do referido Regulamento. ----------------------------------------------------------  

 ---------- 5.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, que aprova a Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias locais e 

para as entidades intermunicipais, bem como as previstas nos diplomas legais de âmbito 

setorial relativos às diversas áreas a descentralizar da administração direta e indireta do 

Estado, designadamente os Decretos-Lei n.ºs n.º 97/2018, de 27 de novembro, n.º 98/2018, 

de 27 de novembro, n.º 100/2018, de 28 de novembro, n.º 101/2018, de 29 de novembro, n.º 

103/2018, de 29 de novembro, n.º 104/2018, de 27 de novembro, n.º 105/2018, de 29 de 

novembro, n.º 106/2018, de 29 de novembro, n.º 107/2018, de 29 de novembro, n.º 22/2019, 

de 30 de janeiro, n.º 23/2019, de 30 de janeiro, n.º 58/2019, de 30 de abril, n.º 72/2019, de 

28 de maio, n.º 116/2019, de 21 de agosto, e ainda as previstas nos Decretos-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro e n.º 55/2020, de 12 de agosto, tão logo as respetivas competências sejam 

transferidas.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 6.Autorizar a realização de obras ou reparações por administração direta, 

designadamente as previstas na alínea b) do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
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de 8 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 245/2003, de 7 de outubro, n.º 1/2005, de 4 de 

janeiro, n.º 43/2005, de 22 de fevereiro, e n.º 33/2018, de 15 de maio, até ao limite de 

149.639,37€. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 7.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo Sistema de Defesa da 

Floresta contra Incêndios, aprovado pelo Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de Junho, na sua 

atual redação republicada pela Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto, com as alterações 

introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 10/2018, de 14 de fevereiro e pelo Decreto-Lei n.º 14/2019, 

de 21 de janeiro. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 8.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo regime jurídico dos planos 

de ordenamento, de gestão e de intervenção de âmbito florestal, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 16/2009, de 14 de Janeiro, na sua atual redação republicada pelo Decreto-Lei n.º 65/2017, 

de 12 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 11/2019, de 21 de 

janeiro. -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 9.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela Lei n.º 20/2009, de 12 de 

maio, que aprovou a transferência de atribuições para os municípios do continente em 

matéria de constituição e funcionamento dos gabinetes técnicos florestais, bem como outras 

no domínio da prevenção e da defesa da floresta. ----------------------------------------------------------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor e ratifica todos os atos que 

tenham sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da presente delegação de 

competências. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 15 de outubro de 2021 --------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  
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 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 13 - ASSUNTO N.º 0616-2021 - DESPACHO N.º 21-A/2021 P - DELEGAÇÃO E 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NO 

SENHOR VEREADOR PEDRO RAMOS ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o Despacho nº 21-A/2021 P, datado de 15/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Despacho n.º 21-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Delegação e subdelegação de competências do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal no Senhor Vereador Pedro Ramos -----------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando:---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Que a delegação de competências constitui um instrumento de simplificação 

destinado a conferir eficiência e eficácia à gestão municipal; --------------------------------------------  

 ---------- •Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente da Câmara não 

possibilitam, por vezes, no tempo e com a profundidade necessária a análise de todos os 

assuntos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar e subdelegar um conjunto 

de competências que, pela sua natureza, são indispensáveis ao normal e célere 

funcionamento dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Que se integram neste âmbito, um conjunto de matérias suscetíveis de delegação, 

designadamente as que se relacionam com a organização, funcionamento e gestão corrente 

das funções atribuídas ao Senhor Vereador; ------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando ainda, as minhas competências próprias e as que me foram delegadas 

pela Câmara Municipal, na primeira reunião do mandato, realizada em 14 de outubro do 

corrente ano, delego e subdelego, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, no Senhor Vereador Pedro Miguel Viana Rebelo Ramos, as 
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competências a seguir indicadas, a quem distribuí funções no âmbito da: ----------------------------  

 ----------- - Promoção da Requalificação Urbana e da Qualidade dos Espaços Públicos, 

designadamente na concretização do projeto previsto para o mandato 2021-2025: ---------------  

 ----------- •Promoção de abordagens integradas de Revitalização e de Requalificação urbana; ---  

 ----------- •Promoção do acesso de todos aos (e nos) espaços públicos; --------------------------------  

 ----------- •Promoção de modelos sustentáveis e integrados de valorização dos espaços 

urbanos e espaços verdes; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Promoção de modelos inovadores no planeamento territorial e na habitação; ---------  

 ----------- - Responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes à estrutura 

orgânica: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Licenciamento; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Obras Municipais; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Planeamento e ordenamento; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Habitação e Reabilitação Urbana. ------------------------------------------------------------------  

 ----------- A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão corrente dos serviços 

municipais, do planeamento, desenvolvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 

interesse municipal e em matéria de licenciamento e fiscalização: -------------------------------------  

 ----------- 1.As previstas no n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas 

alterações;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG;  
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 ---------- •Alínea h) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da 

assembleia municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na alínea anterior, desde 

que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha 

sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia municipal em 

efetividade de funções; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas 

de freguesia contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos 

previstos na presente lei; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da administração central; ----------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea t) Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do 

património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de 

monumentos de interesse municipal; --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea w) Ordenar, precedendo vistoria, a demolição total ou parcial ou a 

beneficiação de construções que ameacem ruina ou constituam perigo para a saúde ou 

segurança das pessoas; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea y) Exercer o controlo prévio, designadamente nos domínios da construção, 

reconstrução, conservação ou demolição de edifícios, assim como relativamente aos 

estabelecimentos insalubres, incómodos, perigosos ou tóxicos; -----------------------------------------  

 ---------- •Alínea bb) Executar as obras, por administração direta ou empreitada, no âmbito 

das funções distribuídas; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; ------------------------------  

 ---------- •Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de 

circulação, de transporte, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no 
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património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal; -----------------------  

 ----------- •Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; ---------------------------  

 ----------- •Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; -----  

 ----------- •Alínea mm) Designar os representantes do Município nos conselhos locais, no 

âmbito das funções distribuídas; --------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; -  

 ----------- •Alínea qq) Administrar o domínio público municipal, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea ss) Estabelecer a denominação das ruas e praças das localidades e das 

povoações, após parecer da correspondente junta de freguesia; ---------------------------------------  

 ----------- •Alínea tt) Estabelecer as regras de numeração dos edifícios; --------------------------------  

 ----------- •Alínea zz) Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer 

outra natureza, que salvaguardem e perpetuem a história do município;-----------------------------  

 ----------- •Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do 

estado. -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.As previstas no n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele, nas ausências e 

impedimentos do Presidente; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva 

atividade; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que 

para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal; -----------------------------  

 ----------- •Alínea f) Aprovar projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 
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adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; --  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado 

por lei (149.639,37€); -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; -----------------------------------  

 ---------- •Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como 

destinatários quaisquer entidades ou organismos públicos; ----------------------------------------------  

 ---------- •Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal, nas 

ausências e impedimentos do Presidente; --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.As previstas no n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos 

recursos humanos afetos aos serviços municipais, na sua esfera de competências; ----------------  

 ---------- •Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos 

serviços da câmara municipal; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea e) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, 

bem como proceder à aquisição de bens e serviços, no âmbito das funções distribuídas; --------  

 ---------- •Alínea f) Outorgar contratos em representação do município; ------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou 

transigir, se não houver ofensa de direitos de terceiros; ---------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do 

município e à sua conservação; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea j) Conceder autorizações de utilização de edifícios, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- • Alínea k) Embargar e ordenar a demolição de quaisquer obras, construções ou 
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edificações, efetuadas por particulares ou pessoas coletivas, nos seguintes casos: -----------------  

 ----------- i)Sem licença ou na falta de qualquer outro procedimento de controlo prévio 

legalmente previsto ou com inobservância das condições neles constantes; -------------------------  

 ----------- ii)Com violação dos regulamentos, das posturas municipais, de medidas preventivas, 

de normas provisórias, de áreas de construção prioritária, áreas de desenvolvimento urbano 

prioritário ou de planos municipais de ordenamento do território plenamente eficazes; ---------  

 ----------- •Alínea l) Ordenar o despejo sumário dos prédios cuja expropriação por utilidade 

pública tenha sido declarada; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea n) Determinar a instrução de processos de contraordenação e aplicar as 

coimas, nos termos da lei; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à assembleia municipal 

cópias dos relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a 

atividade da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo máximo de 10 dias após 

o recebimento dos mesmos; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.s previstas no artigo 39.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

designadamente: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia 

municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal: -----------------------------------------  

 ----------- 1.Autorizar a realização de despesas até ao limite de 149.639,37€ (cento e quarenta e 

nove mil seiscentos e trinta e nove euros e trinta e sete cêntimos) no âmbito da celebração de 

contratos públicos, ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, conjugado 
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com o artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; ---------------------------------------------  

 ---------- 2.Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, no âmbito da formação dos 

contratos públicos, as competências instrumentais à condução do respetivo procedimento, 

incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 106.º do CCP, bem como, em sede de 

execução dos contratos administrativos, exercer as competências atribuídas à entidade 

adjudicante; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Nas situações em que seja ainda aplicável o Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 

exercer todas as competências cometidas nesse diploma ao dono da obra, sem prejuízo do 

limite estabelecido no n.º 1 deste ponto; ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4.Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, exercer 

todas as competências cometidas nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do 

limite previsto no n.º 1 deste ponto; ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- C – Em matéria urbanística e conexa: ---------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.As previstas no Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, que aprovou o regime 

jurídico da urbanização e da edificação, na sua atual redação, designadamente: -------------------  

 ---------- 1.1.Emissão de licenças administrativas, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º, conjugado 

com os nºs 1 e 4 do artigo 5º., previstas nas seguintes alíneas: ------------------------------------------  

 ---------- a) As operações de loteamento; ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- b) As obras de urbanização e os trabalhos de remodelação de terrenos em área não 

abrangida por operação de loteamento; -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- c) As obras de construção, de alteração ou de ampliação em área não abrangida por 

operação de loteamento ou por plano de pormenor; ------------------------------------------------------  

 ---------- d) As obras de conservação, reconstrução, ampliação, alteração ou demolição de 

imóveis classificados ou em vias de classificação, bem como dos imóveis integrados em 

conjuntos ou sítios classificados ou em vias de classificação, e as obras de construção, 
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reconstrução, ampliação, alteração exterior ou demolição de imóveis situados em zonas de 

protecção de imóveis classificados ou em vias de classificação; -----------------------------------------  

 ----------- e) As obras de reconstrução das quais resulte um aumento da altura da fachada ou 

do número de pisos; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- f) As obras de demolição das edificações que não se encontrem previstas em licença 

de obras de reconstrução; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.2.Certificar a verificação dos requisitos do destaque, para efeitos de Registo 

predial, nos termos previstos no n.º 9 do artigo 6.º; --------------------------------------------------------  

 ----------- 1.3.Dirigir e instruir processos, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º; ---------------------------  

 ----------- 1.4.Sanear e apreciar liminarmente, nos termos dos n.ºs.1, 2 e 7 do artigo 11.º;  -------  

 ----------- 1.5.Aprovação de informação prévia, nos termos do n.º 4 do artigo 5.º e regulada nos 

artigos n.ºs 14.º ao 17.º; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.6.Declarar que se mantêm os pressupostos de fato e de direito que levaram à 

anterior decisão de informação prévia, nos termos do n.º 4, do artigo 17.º;  ------------------------  

 ----------- 1.7.Decidir sobre o projeto de arquitetura e sobre a caducidade deste, nos termos da 

competência prevista nos nºs 3 e 6 do artigo 20.º; ----------------------------------------------------------  

 ----------- 1.8.Decidir sobre o pedido de licenciamento, aprovação de licença parcial e emissão 

de alvará, nos termos das competências previstas nos nºs 1, 6 e 7 do artigo 23.º; ------------------  

 ----------- 1.9.Indeferimento do pedido de licenciamento, nos termos das competências 

previstas no artigo 24.º; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.10.Celebrar contratos relativos ao cumprimento de obrigações assumidas, nos 

termos da competência prevista no n.º 3 do artigo 25.º; --------------------------------------------------  

 ----------- 1.11.Aprovação das alterações à licença, promoção da actualização dos documentos, 

comunicação à Conservatória do Registo Predial para efeitos de averbamento e aprovação 

simples de alteração à licença de loteamento, nos termos previstos nos nºs 1, 6, 7 e 8 do 
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artigo 27.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.12.Promover o aperfeiçoamento da comunicação prévia, nos termos do n.º 7 do 

artigo 35.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.13.Proceder às notificações, nos termos e para os efeitos previstos no n.º 4 do 

artigo 14.º e no n.º 3 do artigo 65.º; ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.14.Definir as parcelas a afectar ao domínio público ou privado do Município, nos 

termos previstos no n.º 3 do artigo 44.º; ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.15.Celebrar acordos de cooperação ou de contratos de concessão do domínio 

municipal, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 46.º; ---------------------------------------------------  

 ---------- 1.16.Alterações à operação de loteamento objecto de comunicação prévia, nos 

termos previstos no artigo 48.º-A; -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.17.Emitir as certidões, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 do artigo 49.º; --------------  

 ---------- 1.18.Estabelecer as condições e prazo de execução das obras de urbanização e, 

respectivas prorrogações, bem como alteração às condições da licença ou comunicação 

prévia, nos termos das competências previstas nos nºs 1, 3, 5 e 7 do artigo 53.º; ------------------  

 ---------- 1.19.Reforçar e reduzir o montante da caução destinada a garantir a boa e regular 

execução das obras de urbanização, nos termos previstos nos n.ºs 4, 5 e 6 do artigo 54.º, bem 

como proceder à sua correcção nos termos do n.º 3 do mesmo artigo; -------------------------------  

 ---------- 1.20.Celebrar contratos de urbanização, nos termos da competência prevista no 

artigo 55.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.21.Decisão sobre o pedido de execução por fases, nos termos previstos no artigo 

56.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.22.Fixar as condições e prazo de execução de obras, nos termos dos artigos 57.º e 

58.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.23.Fixar prazo, por motivo de interesse público devidamente fundamentado, para a 
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execução faseada de obra, e promover aditamentos ao alvará por cada uma das fases, nos 

termos previstos nos n.ºs 1 e 6 do artigo 59.º; ---------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.24.Emitir autorizações de utilização ou determinar a realização de vistorias, nos 

termos do artigo 64.º; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.25.Designar a comissão de realização de vistoria para licença de utilização e 

notificação, nos termos previstos nos n.ºs, 2 e 3 do artigo 65.º;  ----------------------------------------  

 ----------- 1.26.Proceder à certificação para efeitos de constituição de propriedade horizontal, 

prevista no n.º 3 do artigo 66.º;  ---------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.27.Declarar as caducidades previstas no artigo 71.º, nos termos do n.º 5 do mesmo 

artigo; --  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.28.Decisão sobre processos cuja renovação haja sido requerida, nos termos 

previstos no artigo 72.º; -------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.29.Revogar a licença ou a autorização de utilização, nos termos previstos nos n.ºs 1 

e 2 do artigo 73.º; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.30.Emitir o alvará de licença ou autorização, nos termos do previsto no artigo 75.º;-  

 ----------- 1.31.Prorrogar o prazo para requerer a emissão de alvará, nos termos do n.º 2 do 

artigo 76.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.32.Averbar o novo titular de alvará de licença ou autorização, nos termos do n.º 7 

do artigo 77.º; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.33.Publicitar a emissão alvará de licença ou de autorização administrativa, nos 

termos do n.º 2 do artigo 78.º; -----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.34.Proceder à cassação de alvarás ou do título da comunicação prévia, na 

sequência de notificação ao titular e notificação à conservatória, e apreensão de alvarás 

cassados, nos termos do artigo 79.º; ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.35.Permitir a execução de trabalhos de demolição ou de escavação e contenção 
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periférica, nos termos dos n.ºs 1 e 4 do artigo 81.º; --------------------------------------------------------  

 ---------- 1.36.Promover a execução de obras, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 84.º; -----  

 ---------- 1.37.Acionar as cauções, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 84.º; ---------------------  

 ---------- 1.38.Proceder ao levantamento do embargo, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 

84.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.39.Emitir, oficiosamente, alvará, nos termos previstos no n.º 4 do artigo 84.º e n.º 9 

do artigo 85.º; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.40.Fixar prazo para a prestação de caução destinada a garantir a limpeza e 

reparação de danos causados em infra-estruturas públicas, nos termos previstos no artigo 

86.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.41.Proceder à receção provisória e definitiva das obras de urbanização, incluindo a 

homologação do respectivo auto de vistoria, nos termos previstos no artigo 87.º; -----------------  

 ---------- 1.42.Conceder licença especial e reconhecimento do interesse de conclusão de obra, 

para emissão daquela licença, nos termos previstos no artigo 88.º; ------------------------------------  

 ---------- 1.43.Determinar a execução de obras de conservação, nos termos previstos no n.º 2 

do artigo 89.º e artigo 90.º; ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.44.Ordenar a demolição total ou parcial de construções, nos termos previstos no 

n.º 3 do artigo 89.º e artigo 90.º; --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.45.Nomear técnicos para efeitos de vistoria, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 

90.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.46.Tomar posse administrativa de imóveis para efeitos de obras coercivas, nos 

termos previstos no artigo 91.º; ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.47.Contratar com empresas privadas para efeitos de fiscalização, nos termos 

previstos no n.º 5 do artigo 94.º; --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.48.Obtenção de prévio mandato judicial para entrar no domicílio de qualquer 
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pessoa sem o seu consentimento para a realização de inspeções e fiscalização, nos termos do 

artigo 95.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.49.Ordenar a realização de vistorias a imóveis, nos termos do n.º 1 do artigo 96.º; --  

 ----------- 1.50.Determinar a instauração dos processos de contraordenação, designar o 

instrutor e aplicar coimas, nos termos do n.º 10, do artigo 98.º; ----------------------------------------  

 ----------- 1.51.Embargar obras de urbanização, de edificação ou de demolição, bem como 

quaisquer trabalhos de remodelação de terrenos, nos termos do n.º 1 do artigo 102.º; ----------  

 ----------- 1.52.Promover a realização de trabalhos de correcção ou alteração em obras de 

urbanização ou outras obras consideradas indispensáveis em certas condições, nos termos 

previstos no n.º 3 do artigo 105.º; -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.53.Ordenar a demolição total ou parcial da obra ou reposição de terreno, fixando 

um prazo, nos termos do n.º 1, do artigo 106.º; -------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.54.Determinar a posse administrativa do imóvel, nos termos do n.º 1 do artigo 

107.º; ---  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.55.Aceitar a extinção de dívida dação em cumprimento ou em função do 

cumprimento nos termos da lei, conforme prevê o n.º 2 do artigo 108.º; -----------------------------  

 ----------- 1.56.Determinar a cessação da utilização sem respetiva licença ou quando esteja a 

ser afeto a fim diverso no previsto no alvará, nos termos do n.º 1 do artigo 109.º; -----------------  

 ----------- 1.57.Prestar a informação, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 110.º; -----  

 ----------- 1.58.Decidir sobre o pagamento fraccionado de taxas, nos termos previstos nos n.ºs 2 

e 5 do artigo 117.º, conjugado com os n.ºs 2 a 4 do artigo 116.º, a promoção do direito de 

reaver as contrapartidas indevidamente prestadas pelo titular de licença ou autorização para 

a realização de operação urbanística, nos termos do n.º 4 do artigo 117.º e disponibilização 

aos interessados dos regulamentos e demais elementos necessários à efectivação de 

autoliquidações; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- 1.59.Nomear nos termos do n.º 2 do artigo 118.º, o representante da Câmara 

Municipal na comissão arbitral, para a resolução de conflitos emergentes da aplicação dos 

regulamentos municipais a que se refere o artigo 3.º; -----------------------------------------------------  

 ---------- 1.60.Prestar informações sobre processos relativos a operações urbanísticas, nos 

termos previstos no artigo 120.º; --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.61.Enviar mensalmente os elementos estatísticos para o Instituto Nacional de 

Estatística, nos termos previstos no artigo 126.º. ------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.As previstas no Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na sua atual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 80/2017, de 30 de junho, alterada pelo Decreto-Lei n.º 

9/2021, de 29 de janeiro, designadamente: -------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.1.Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação dos empreendimentos de 

turismo de habitação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º; --------------------------------  

 ---------- 2.2.Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação dos empreendimentos de 

turismo no espaço rural, com excepção dos hotéis rurais, nos termos da alínea b) do n.º 2 do 

artigo 22.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.3.Fixar a capacidade máxima e atribuir a classificação dos parques de campismo e 

de caravanismo, nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 22.º; ----------------------------------------  

 ---------- 2.4.Contratualizar com Turismo de Portugal, I.P. o acompanhamento do 

procedimento de instalação dos empreendimentos turísticos, nos termos do n.º 5 do artigo 

23.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.5.Cassar e apreender o alvará de utilização para fins turísticos, nos termos do artigo 

33.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.6.Realizar a auditoria de classificação prevista no artigo 36.º; ------------------------------  

 ---------- 2.7.Dispensar requisitos no âmbito do respectivo procedimento administrativo, nos 

termos do artigo 39.º; ----------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- 2.8.Exercer a competência sancionatória prevista no artigo 70.º. ---------------------------  

 ----------- 3.As competências cometidas à Câmara Municipal pelo regime de acesso e de 

exercício de diversas actividades económicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de 

abril, vulgo «Licenciamento Zero», alterado Pelos Decretos-Lei n.º 141/2012, de 11 de julho e 

n.º 10/2015, de 16 de janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.As competências cometidas à Câmara Municipal pelo regime de acesso e de 

exercício de diversas atividades de comércio, serviços e restauração, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 102/2017, de 23 de agosto e 

pela Lei n.º 15/2018, de 27 de março. --------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo Sistema da Indústria 

Responsável, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto, na sua atual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, alterada pelos Decretos-Lei n.º 

39/2018, de 11 de junho e 20/2019, de 30 de janeiro, e pela Lei n.º 138/2019, de 8 de agosto.  

 ----------- 6.Exercer a atividade fiscalizadora atribuída por Lei aos municípios em matéria de 

segurança contra risco de incêndio, nos termos do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 

12 de novembro, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 224/2015, de 9 de 

outubro e 95/2019, de 18 de julho, pela Lei n.º 123/2019, de 18 de outubro e pelo Decreto-Lei 

n.º 9/2021, de 29 de janeiro. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 7.Relativamente ao licenciamento de recintos de espectáculos e divertimentos 

públicos, exercer as seguintes competências cometidas à Câmara Municipal previstas no 

Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de dezembro, alterado pelos Decreto-Lei n.ºs 141/2009, de 

16 de junho, 268/2009, de 29 de setembro, 48/2011, de 1 de abril e 204/2012, de 29 de 

agosto: -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 7.1.Designar os técnicos para a realização da vistoria, bem como convocar as 

entidades externas à Câmara, nos termos do artigo 11.º; -------------------------------------------------  
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 ---------- 7.2.Averbar elementos ao alvará de licença de utilização, nos termos do n.º 2, do 

artigo 13.º; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 7.3.Determinar a instrução de processos de contra ordenação e a aplicação de 

sanções, nos termos do artigo 23.º. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 8.Exercer as competências cometidas à Câmara Municipal previstas no Decreto-Lei 

n.º 141/2009, de 16 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 110/2012, de 21 de maio e n.º 

9/2021, de 29 de janeiro, designadamente fixar a capacidade máxima de utilização e 

acolhimento de eventual publico nas instalações desportivas, nos termos do artigo 13.º, bem 

como efetuar e manter atualizado o registo de instalações desportivas disponíveis no 

Concelho. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 9.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo Decreto-Lei nº 157/2006, 

de 8 de agosto, na sua atual redação republicada pela Lei n.º 43/2017, de 14 de junho, 

alterado pela Lei n.º 13/2019, de 12 de fevereiro (regime jurídico das obras em prédios 

arrendados), bem como pelo Decreto-Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto (que aprova a 

definição do conceito fiscal prédios devolutos), na sua atual redação. ---------------------------------  

 ---------- 10. Exercer as competências cometidas à Câmara Municipal pelo Decreto-Lei n.º 

169/2012, de 1 de agosto, na sua actual redação republicada pelo Decreto-Lei n.º 73/2015, de 

11 de maio, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 39/2018, de 11 de junho e 

n.º 20/2019, de 30 de janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 11.Decidir pela execução de obras de reparação e fixar as condições gerais e 

especiais de salubridade, segurança e estética das edificações previstas no Regulamento Geral 

da Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, na sua 

atual redação. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 12.Decidir em matéria de Reconversão Urbanística das Áreas Urbanas de Génese 

Ilegal, com base nos artigos 1.º, 3.º, 9.º, 19.º a 26.º, 28.º, 29.º, 31.º, 35.º e 54.º da Lei n.º 
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91/95, de 2 de setembro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 165/99, de 14 de 

setembro, 64/2003, de 23 de agosto, 10/2008, de 20 de fevereiro, 79/2013, de 26 de 

novembro e 70/2015, de 16 de julho, sendo republicado por esta última. ----------------------------  

 ----------- D – Em matéria de licenciamento de atividades: -------------------------------------------------  

 ----------- 1.Decidir sobre o licenciamento de estabelecimento de pedreiras, nos termos do 

Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de outubro, na sua atual redação republicada pelo Decreto-Lei 

n.º 340/2007, de 12 de outubro e alterada pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro; -------  

 ----------- 2.Decidir sobre o licenciamento das áreas de serviço instaladas na rede viária 

municipal, nos termos do Decreto-Lei n.º 260/2002, de 23 de novembro; ----------------------------  

 ----------- 3.Decidir sobre o licenciamento das instalações de armazenamento de produtos de 

petróleo e das instalações de postos de abastecimento de combustíveis não localizados nas 

redes viárias regional e local, bem como sobre a emissão das respetivas licenças de 

exploração, nos termos do Decreto-Lei n.º 267/2002, de 26 de novembro, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 217/2012, de 9 de outubro, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 15/2015, de 16 de fevereiro; ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo regime jurídico da 

instalação, exploração e funcionamento dos empreendimentos turísticos, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março, na sua atual redação republicada pelo Decreto-Lei n.º 

80/2017, de 30 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, de 29 de janeiro; -----------------  

 ----------- 5.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo regime jurídico da 

exploração dos estabelecimentos de alojamento local, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

128/2014, de 29 de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 63/2015, de 23 de abril, pelas Leis 

n.º 62/2018, de 22 de agosto e 71/2018, de 31 de dezembro, e pelo Decreto-Lei n.º 9/2021, 

de 29 de janeiro; -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 6.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pelo regime jurídico da 
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construção, do acesso e da instalação de redes e infraestruturas de comunicações 

electrónicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 123/2009, de 21 de maio, na sua actual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 92/2017, de 31 de julho, retificado pela Declaração de 

Retificação n.º 26-A/2017, de 28 de setembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-

Lei n.º 95/2019, de 18 de julho; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 7.Conceder as licenças previstas no Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 

18/2007, de 16 de março, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de agosto, bem 

como decidir nas restantes matérias que este diploma legal comete à Câmara Municipal; -------  

 ---------- 8.Decidir sobre o licenciamento para instalação e utilização dos recintos de 

espetáculos e de divertimentos públicos, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de 

dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, e com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto; -------------------------  

 ---------- 9.Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, nos termos do Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 

de agosto, e com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e n.º 

51/2015, de 13 de abril e pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro: ------------------------------------  

 ---------- 9.1.Decidir os pedidos de realização de acampamentos ocasionais fora dos locais 

adequados à prática de campismo e caravanismo, nos termos do artigo 18.º; -----------------------  

 ---------- 9.2.Exercer as competências fiscalizadoras e sancionatórias previstas no artigo 27.º; --  

 ---------- 9.3.Notificar o responsável, para cumprir o disposto no Capítulo XI do presente 

diploma, fixando o prazo máximo de vinte e quatro horas para a conclusão dos trabalhos de 

cobertura e resguardo, nos termos do n.º 1 do artigo 45.º; -----------------------------------------------  

 ---------- 9.4.Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos do n.º 1 do artigo 50.º; ------  

 ---------- 9.5.Revogar licenças concedidas nos termos do presente diploma, a qualquer 
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momento, com fundamento na infracção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 

e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercício, nos termos do previsto no artigo 

51.º;-----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 9.6.Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do n.º 1 do artigo 52.º -------------  

 ----------- E – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos anteriores: ----------------------  

 ----------- 1.Decidir no âmbito dos processos de manutenção e inspeção de ascensores, monta-

cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, nos termos do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 

de Dezembro, parcialmente revogado pela Lei n.º 65/2013, de 27 de agosto. -----------------------  

 ----------- 2.Em matéria de acessibilidades, exercer as competências previstas no Decreto-Lei 

n.º 163/2006, de 8 de agosto, alterado pelos Decretos-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, n.º 

125/2017, de 4 de outubro, e 95/2019, de 18 de julho, designadamente a definição do regime 

de excepção a que diz respeito o artigo 10.º. -----------------------------------------------------------------  

 ----------- 3.Instruir e decidir todos os processos de contraordenação, aplicando as respetivas 

coimas nos termos da Lei, bem como determinar medidas cautelares e sanções acessórias, 

sempre que a competência para os mesmos seja atribuída por Lei à Câmara Municipal. ---------  

 ----------- 4.Determinar todas as medidas cautelares sempre que a competência para as 

mesmas seja atribuída por Lei à Câmara Municipal. --------------------------------------------------------  

 ----------- 5.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, que aprova a Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias locais e 

para as entidades intermunicipais, bem como as previstas nos diplomas legais de âmbito 

setorial relativos às diversas áreas a descentralizar da administração direta e indireta do 

Estado, designadamente os Decretos-Lei n.ºs n.º 97/2018, de 27 de novembro, n.º 98/2018, 

de 27 de novembro, n.º 100/2018, de 28 de novembro, n.º 101/2018, de 29 de novembro, n.º 

103/2018, de 29 de novembro, n.º 104/2018, de 27 de novembro, n.º 105/2018, de 29 de 

novembro, n.º 106/2018, de 29 de novembro, n.º 107/2018, de 29 de novembro, n.º 22/2019, 
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de 30 de janeiro, n.º 23/2019, de 30 de janeiro, n.º 58/2019, de 30 de abril, n.º 72/2019, de 

28 de maio, n.º 116/2019, de 21 de agosto, e ainda as previstas nos Decretos-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro e n.º 55/2020, de 12 de agosto, tão logo as respetivas competências sejam 

transferidas.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 6.Autorizar a realização de obras ou reparações por administração direta, 

designadamente as previstas na alínea b) do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 245/2003, de 7 de outubro, n.º 1/2005, de 4 de 

janeiro, n.º 43/2005, de 22 de fevereiro, e n.º 33/2018, de 15 de maio, até ao limite de 

149.639,37€. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 7.Decidir, de harmonia com o n.º 2 do artigo 15.º do Regulamento das Taxas, Preços 

e Outras Receitas do Município de Odemira, sobre o reconhecimento das isenções e reduções 

previstas no artigo 13.º do referido Regulamento. ----------------------------------------------------------  

 ---------- O presente despacho entra imediatamente em vigor e ratifica todos os atos que 

tenham sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da presente delegação de 

competências. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Publicite-se nos termos da Lei. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 15 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 14 - ASSUNTO N.º 0617-2021 - DESPACHO N.º 22-A/2021 P - DELEGAÇÃO E 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL NA 

SENHORA VEREADORA ISABEL PALMA RAPOSO --------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente o Despacho nº 22-A/2021 P, datado de 15/10/2021, proveniente do 
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Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 22-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Delegação e subdelegação de competências do Senhor Presidente da Câmara 

Municipal na Senhora Vereadora Isabel Palma Raposo ----------------------------------------------------  

 ----------- Considerando: --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Que a delegação de competências constitui um instrumento de simplificação 

destinado a conferir eficiência e eficácia à gestão municipal; --------------------------------------------  

 ----------- •Que as inúmeras competências atribuídas ao Presidente da Câmara não 

possibilitam, por vezes, no tempo e com a profundidade necessária a análise de todos os 

assuntos; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A possibilidade jurídica do Presidente da Câmara delegar e subdelegar um conjunto 

de competências que, pela sua natureza, são indispensáveis ao normal e célere 

funcionamento dos serviços; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Que se integram neste âmbito, um conjunto de matérias suscetíveis de delegação, 

designadamente as que se relacionam com a organização, funcionamento e gestão corrente 

das funções atribuídas à Senhora Vereadora; ----------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando ainda, as minhas competências próprias e as que me foram delegadas 

pela Câmara Municipal, na primeira reunião do mandato, realizada em 20 de outubro do 

corrente ano, delego e subdelego, ao abrigo do n.º 2 do artigo 36.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, na Senhora Vereadora Isabel Palma Raposo, as competências a 

seguir indicadas, a quem distribuí funções no âmbito da: -------------------------------------------------  

 ----------- - Promoção do Sucesso Educativo e da Produção de Conhecimento, designadamente 

na concretização dos projetos previstos para o mandato 2021-2025: ----------------------------------  

 ----------- •Promoção da Melhoria do Sucesso Educativo; --------------------------------------------------  

 ----------- •Concretização de modelos inovadores e integradores na Educação; ----------------------  
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 ---------- •Melhoria dos espaços e equipamentos escolares; ----------------------------------------------  

 ---------- •Implementação de programas de valorização da educação não formal e informal; ----  

 ---------- •Promoção da oferta de formação avançada e de produção de conhecimento 

aplicado; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - Responsabilidade direta sobre os serviços municipais, inerentes à estrutura 

orgânica: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Educação; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Ação Social; ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Desporto; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Saúde. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A - No âmbito da organização, funcionamento e gestão corrente dos serviços 

municipais, do planeamento, desenvolvimento, poder consultivo, e de apoio a actividades de 

interesse municipal e em matéria de licenciamento e fiscalização: -------------------------------------  

 ---------- 1.As previstas no n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea d) Executar as opções do plano e orçamento, assim como aprovar as suas 

alterações;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe caiba; --------------  

 ---------- •Alínea g) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis de valor até 1000 vezes a 

retribuição mínima mensal garantida (RMMG); --------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea h) Alienar em hasta pública, independentemente de autorização da 

assembleia municipal, bens imóveis de valor superior ao referido na alínea anterior, desde 

que a alienação decorra da execução das opções do plano e a respetiva deliberação tenha 

sido aprovada por maioria de dois terços dos membros da assembleia municipal em 



-65- 
28-10-2021 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

efetividade de funções; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea l) Discutir e preparar com os departamentos governamentais e com as juntas 

de freguesia contratos de delegação de competências e acordos de execução, nos termos 

previstos na presente lei; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea r) Colaborar no apoio a programas e projetos de interesse municipal, em 

parceria com entidades da administração central; ----------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea t) Assegurar, incluindo a possibilidade de constituição de parcerias, o 

levantamento, classificação, administração, manutenção, recuperação e divulgação do 

património natural, cultural, paisagístico e urbanístico do município, incluindo a construção de 

monumentos de interesse municipal; --------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea v) Participar na prestação de serviços e prestar o apoio a pessoas em situação 

de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração central e 

com instituições particulares de solidariedade social, nas condições constantes de 

regulamento municipal; --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea bb) Executar as obras, por administração direta ou empreitada, no âmbito 

das funções distribuídas; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea dd) Proceder à aquisição e locação de bens e serviços; ------------------------------  

 ----------- •Alínea ee) Criar, construir e gerir instalações, equipamentos, serviços, redes de 

circulação, de transporte, de energia, de distribuição de bens e recursos físicos integrados no 

património do município ou colocados, por lei, sob administração municipal; -----------------------  

 ----------- •Alínea ff) Promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a realização de 

eventos relacionados com a atividade económica de interesse municipal; ---------------------------  

 ----------- •Alínea gg) Assegurar, organizar e gerir os transportes escolares; ---------------------------  

 ----------- •Alínea ll) Participar em órgãos de gestão de entidades da administração central; -----  

 ----------- •Alínea mm) Designar os representantes do Município nos conselhos locais, no 
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âmbito das funções distribuídas; ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea nn) Participar em órgãos consultivos de entidades da administração central; --  

 ---------- •Alínea qq) Administrar o domínio público municipal, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea zz) Promover a publicação de documentos e registos, anais ou de qualquer 

outra natureza, que salvaguardem e perpetuem a história do município; -----------------------------  

 ---------- •Alínea bbb) Assegurar o apoio adequado ao exercício de competências por parte do 

estado.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.As previstas no n.º 1 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea a) Representar o município em juízo e fora dele, nas ausências e 

impedimentos do Presidente; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea b) Executar as deliberações da câmara municipal e coordenar a respetiva 

atividade; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea c) Dar cumprimento às deliberações da assembleia municipal, sempre que 

para a sua execução seja necessária a intervenção da câmara municipal; -----------------------------  

 ---------- •Alínea f) Aprovar os projetos, programas de concurso, cadernos de encargos e a 

adjudicação de empreitadas e aquisição de bens e serviços, cuja autorização de despesa lhe 

caiba; --  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea g) Autorizar a realização das despesas orçamentadas até ao limite estipulado 

por lei (149.639,37€); -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Alínea h) Autorizar o pagamento das despesas realizadas; -----------------------------------  

 ---------- •Alínea l) Assinar ou visar a correspondência da câmara municipal que tenha como 

destinatários quaisquer entidades ou organismos públicos; ----------------------------------------------  

 ---------- •Alínea r) Representar a câmara municipal nas sessões da assembleia municipal, nas 
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ausências e impedimentos do Presidente; --------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3.As previstas no n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, designadamente: --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea a) Decidir todos os assuntos relacionados com a gestão e direção dos 

recursos humanos afetos aos serviços municipais, na sua esfera de competências; ----------------  

 ----------- •Alínea c) Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos 

serviços da câmara municipal; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea d) Gerir os recursos humanos dos estabelecimentos de educação; ---------------  

 ----------- •Alínea e) Promover a execução, por administração direta ou empreitada, das obras, 

bem como proceder à aquisição de bens e serviços, no âmbito das funções distribuídas; --------  

 ----------- •Alínea f) Outorgar contratos em representação do município; ------------------------------  

 ----------- •Alínea g) Intentar ações judiciais e defender-se nelas, podendo confessar, desistir ou 

transigir, se não houver ofensa de direitos de terceiros; --------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea h) Praticar os atos necessários à administração corrente do património do 

município e à sua conservação; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea j) Conceder autorizações de utilização de edifícios, no âmbito das funções 

distribuídas; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea n) Determinar a instrução de processos de contraordenação e aplicar coimas, 

nos termos da lei; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Alínea o) Dar conhecimento à câmara municipal e enviar à assembleia municipal 

cópias dos relatórios definitivos resultantes de ações tutelares ou de auditorias sobre a 

atividade da câmara municipal e dos serviços do município, no prazo máximo de 10 dias após 

o recebimento dos mesmos; --------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4.As previstas no artigo 39.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

designadamente: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- •Alínea b) Executar e velar pelo cumprimento das deliberações da assembleia 

municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- B - No âmbito da contratação pública e matéria fiscal: -----------------------------------------  

 ---------- 1.Autorizar a realização de despesas até ao limite de 149.639,37€ (cento e quarenta e 

nove mil seiscentos e trinta e nove euros e trinta e sete cêntimos) no âmbito da celebração de 

contratos públicos, ao abrigo dos n.ºs 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação 

republicada pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31 de agosto, com as alterações introduzidas 

pelo Decreto-Lei n.º 33/2018, de 15 de maio e pela Lei n.º 30/2021, de 21 de maio, conjugado 

com o artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho; ---------------------------------------------  

 ---------- 2.Sem prejuízo do disposto no número anterior, exercer, no âmbito da formação dos 

contratos públicos, as competências instrumentais à condução do respetivo procedimento, 

incluindo a outorga do contrato prevista no artigo 106.º do CCP, bem como, em sede de 

execução dos contratos administrativos, exercer as competências atribuídas à entidade 

adjudicante; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Nos casos em que seja aplicável o Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, exercer 

todas as competências cometidas nesse diploma à entidade adjudicante, sem prejuízo do 

limite previsto no n.º 1 deste ponto; ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4.Cobrar coercivamente dívidas para com a autarquia, nos termos da alínea c) do 

artigo 15.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e 

das Entidades Intermunicipais), na sua atual redação republicada pela Lei n.º 51/2018, de 16 

de agosto, retificado pela Declaração de Retificação n.º 35-A/2018, de 12 de outubro e 

alterada pela Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro; ---------------------------------------------------------  

 ---------- 5.Exercer as competências previstas nas alíneas b) a j) do n.º 1 do artigo 10.º do 

Código de Procedimento e do Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99, de 
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26 de Outubro, na sua atual redação. --------------------------------------------------------------------------  

 ----------- C – Em matéria de licenciamento de atividades: -------------------------------------------------  

 ----------- 1.Conceder as licenças previstas no Regulamento Geral do Ruído, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 278/2007, de 1 de 

agosto, bem como decidir nas restantes matérias que este diploma legal comete à Câmara 

Municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.Exercer as competências cometidas à Câmara Municipal previstas no Decreto-Lei 

n.º 141/2009, de 16 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 110/2012, de 21 de maio e n.º 

9/2021, de 29 de janeiro, designadamente fixar a capacidade máxima de utilização e 

acolhimento de eventual publico nas instalações desportivas, nos termos do artigo 13.º, bem 

como efetuar e manter atualizado o registo de instalações desportivas disponíveis no 

Concelho ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3.Decidir sobre o licenciamento para instalação e utilização dos recintos de 

espetáculos e de divertimentos públicos, nos termos do Decreto-Lei n.º 309/2002, de 16 de 

dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 268/2009, de 29 de setembro, e com 

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 de agosto; -------------------------  

 ----------- 4.Decidir sobre o licenciamento de atividades diversas, nos termos do Decreto-Lei n.º 

310/2002, de 18 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 204/2012, de 29 

de agosto, e com as alterações introduzidas pelos Decretos-Lei n.º 48/2011, de 1 de abril e n.º 

51/2015, de 13 de abril e pela Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro:------------------------------------  

 ----------- 4.1.Notificar o responsável, para cumprir o disposto no Capítulo XI do presente 

diploma, fixando o prazo máximo de vinte e quatro horas para a conclusão dos trabalhos de 

cobertura e resguardo, nos termos do n.º 1 do artigo 45.º; -----------------------------------------------  

 ----------- 4.2.Instaurar processos de contra-ordenação, nos termos do n.º 1 do artigo 50.º; ------  

 ----------- 4.3.Revogar licenças concedidas nos termos do presente diploma, a qualquer 
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momento, com fundamento na infracção das regras estabelecidas para a respectiva actividade 

e na inaptidão dos seus titulares para o respectivo exercício, nos termos do previsto no artigo 

51.º; ----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4.4.Exercer competências fiscalizadoras, nos termos do n.º 1 do artigo 52.º; -------------  

 ---------- D – Em matérias diversas não compreendidas nos pontos anteriores: ----------------------  

 ---------- 1.Determinar todas as medidas cautelares sempre que a competência para as 

mesmas seja atribuída por Lei à Câmara Municipal ou ao Presidente da Câmara Municipal. -----  

 ---------- 2.Decidir nas matérias cometidas à Câmara Municipal pela Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, que aprova a Lei-quadro da transferência de competências para as autarquias locais e 

para as entidades intermunicipais, bem como as previstas nos diplomas legais de âmbito 

setorial relativos às diversas áreas a descentralizar da administração direta e indireta do 

Estado, designadamente os Decretos-Lei n.ºs n.º 97/2018, de 27 de novembro, n.º 98/2018, 

de 27 de novembro, n.º 100/2018, de 28 de novembro, n.º 101/2018, de 29 de novembro, n.º 

103/2018, de 29 de novembro, n.º 104/2018, de 27 de novembro, n.º 105/2018, de 29 de 

novembro, n.º 106/2018, de 29 de novembro, n.º 107/2018, de 29 de novembro, n.º 22/2019, 

de 30 de janeiro, n.º 23/2019, de 30 de janeiro, n.º 58/2019, de 30 de abril, n.º 72/2019, de 

28 de maio, n.º 116/2019, de 21 de agosto, e ainda as previstas nos Decretos-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro e n.º 55/2020, de 12 de agosto, tão logo as respetivas competências sejam 

transferidas.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Autorizar a realização de obras ou reparações por administração direta, 

designadamente as previstas na alínea b) do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, alterado pelos Decretos-Lei n.º 245/2003, de 7 de outubro, n.º 1/2005, de 4 de 

janeiro, n.º 43/2005, de 22 de fevereiro, e n.º 33/2018, de 15 de maio, até ao limite de 

149.639,37€. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4. Decidir, de harmonia com o n.º 2 do artigo 15.º do Regulamento das Taxas, Preços 
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e Outras Receitas do Município de Odemira, sobre o reconhecimento das isenções e reduções 

previstas no artigo 13.º do referido Regulamento. ----------------------------------------------------------  

 ----------- O presente despacho entra imediatamente em vigor e ratifica todos os atos que 

tenham sido entretanto praticados e que se incluam no âmbito da presente delegação de 

competências. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Publicite-se nos termos da Lei.------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 15 de outubro de 2021 --------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 15 - ASSUNTO N.º 0633-2021 - PROPOSTA N.º 5-A/2021 P - NOVA ESTRUTURA 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ODEMIRA ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a Proposta nº 5-A/2021 P, datada de 22/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Proposta n.º 5-A/2021 P ------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Nova Estrutura Orgânica do Município de Odemira ---------------------------------------------  

 ----------- Considerando:  --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •O quadro legal em vigor - Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de outubro e Lei n.º 

2/2004, de 15 de janeiro, adaptado à Administração Pública Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 

de agosto, todos na sua atual redação; ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Os contributos dos serviços no decurso do conjunto de reuniões tidas com todos os 

trabalhadores municipais; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A alterações legislativas na contratação pública, no licenciamento urbanístico, na 

avaliação de desempenho e no estatuto do pessoal dirigente, que propiciam a 
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desmaterialização dos processos, a partilha de objetivos e a adoção de novas formas de 

relação com os munícipes; ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •As novas competências adquiridas e a adquirir no quadro do processo de 

transferência de competências em curso, da Administração Central para as Autarquias; ---------  

 ---------- •A crescente exigência de novas dinâmicas autárquicas no apoio aos cidadãos, na 

área social e cultural, na ocupação de tempos livres e na promoção e divulgação das 

potencialidades turísticas do concelho; ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •A procura constante da melhoria das condições de exercício da missão dos órgãos e 

serviços da Câmara Municipal de Odemira, radicando na simplificação, racionalização e 

reengenharia de procedimentos administrativos e na racionalização dos serviços e de 

estabelecimento de metodologias de trabalho transversal, na agregação e partilha de serviços 

que satisfaçam necessidades comuns a várias unidades orgânicas; -------------------------------------  

 ---------- •A exigente procura de eficiência e eficácia nos processos autárquicos, encontrando 

novas formas de prossecução do interesse público, do dever de decisão célebre e da 

colaboração da administração com os particulares, isto é, do município com os seus 

munícipes; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Torna-se necessário proceder à alteração da organização dos serviços municipais, 

atualmente em vigor, em moldes que lhes permitam dar uma melhor resposta às solicitações 

decorrentes das atuais e novas atribuições e competências; ---------------------------------------------  

 ---------- Assim,  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Tendo em consideração o quadro supra descrito, tenho a honra de propor ao 

Coletivo Municipal que, após apreciação nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 305/2009, 

de 23 de outubro, e da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, adaptada à Administração Pública 

Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, todos na sua atual redação;  ----------------------------  

 ---------- 1 - Aprove, a presente proposta da Estrutura da nova organização dos serviços da 
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Câmara Municipal de Odemira que se desenvolverá de acordo com seguintes moldes:  ----------  

 ----------- a) A organização interna dos serviços municipais corresponde a um modelo de 

estrutura orgânica do tipo misto, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 

de outubro, sendo o modelo de estrutura matricial aplicado no desenvolvimento de projetos 

transversais, por meio de equipa multidisciplinar e o modelo de estrutura hierarquizada 

aplicado às restantes áreas de atividade. ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- b) Que essa estrutura interna mista seja constituída por:  -------------------------------------  

 ----------- - até 18 unidades orgânicas nucleares de nível II, a criar, alterar ou extinguir, a 

aprovar pela Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara; -----------------------------  

 ----------- - até 7 subunidades orgânicas de nível III, a criar, alterar ou extinguir, a aprovar pela 

Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara; ----------------------------------------------  

 ----------- - até 4 subunidades orgânicas, correspondentes a seções, chefiadas por um 

coordenador técnico; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- - até 3 equipas multidisciplinares, chefiadas por um chefe de equipa;----------------------  

 ----------- 2 - Caso a presente proposta venha a ser aprovada nos termos anteriormente 

sugeridos, e por força do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de 

outubro, deverá a mesma ser submetida à discussão e votação da Assembleia Municipal. -------  

 ----------- 3 - Por último, caso a presente proposta venha a merecer aprovação pelos órgãos 

municipais competentes, deverá ser promovida a publicação da estrutura mista que venha a 

ser aprovada, no Diário da República, II série, por força do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do 

Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, com vista a que a mesma ganhe plena eficácia. ---  

 ----------- Odemira, 22 de outubro de 2021 --------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos, bem como posterior remessa à 
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Assembleia Municipal para apreciação e deliberação. ------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar nos termos 

propostos, com os votos a favor dos eleitos pelo Partido Socialista e a abstenção dos eleitos 

pela Coligação Democrática Unitária. Mais deliberou remeter o assunto à Assembleia 

Municipal para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- 16 - ASSUNTO N.º 0634-2021 - PROPOSTA N.º 6-A/2021 P - FIXAÇÃO DA DERRAMA A 

LIQUIDAR EM 2022 --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº 6-A/2021 P, datada de 22/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 6-A/2021 P  ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Fixação da Derrama a liquidar em 2022 ------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •De harmonia com a Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua actual redacção, que 

estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais (LFL), 

constitui receita municipal a taxa de Derrama, competindo à Câmara Municipal a sua fixação; -  

 ---------- •Os impactos económicos decorrentes deste imposto, ainda que afetem diretamente 

as empresas, têm também repercussão na capacidade municipal de implementar politicas 

publicas como o “Odemira Empreende” que pretendem a criação de postos de trabalho e, 

consequentemente, a criação de riqueza e qualidade de vida no nosso concelho; ------------------  

 ---------- •A Câmara Municipal, pelas razões aduzidas anteriormente, tem a obrigação de não 

desprezar a arrecadação das receitas necessárias à promoção de respostas adequadas à 

satisfação das necessidades das populações, num cenário de cada vez maiores atribuições e 

competências dos Municípios; -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •O n.º 1 do artigo 18.º da LFL prevê que “Os municípios podem deliberar lançar uma 

derrama, de duração anual e que vigore até nova deliberação, até ao limite máximo de 1,5 %, 
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sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas 

coletivas (IRC), que corresponda à proporção do rendimento gerado na sua área geográfica 

por sujeitos passivos residentes em território português que exerçam, a título principal, uma 

atividade de natureza comercial, industrial ou agrícola e não residentes com estabelecimento 

estável nesse território.”; ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Ainda que no n.º 24, do artigo 18.º, da LFL se preveja a possibilidade de lançar uma 

taxa reduzida de derrama para sujeitos passivos com um volume de negócios que no ano 

anterior não ultrapasse os 150.000€; ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- E tendo presente que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 1.Se trata de um imposto sobre os lucros tributáveis; ------------------------------------------  

 ----------- 2.Que continuamos a atravessar um período com muita imprevisibilidade para as 

empresas, muito em especial das pequenas empresas de comércio e serviços; ---------------------  

 ----------- Após ponderação de todas as realidades supra mencionadas e considerando o 

principio da estabilidade tributária, tenho a honra de propor que a Exm.ª Câmara Municipal 

delibere, nos termos do preceituado na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea d) do nº 

1 do artigo 25º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em conjugação com o 

disposto no artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais), na sua 

actual redação, aprovar a proposta da Taxa de derrama a aplicar em 2022, traduzida em: -------  

 ----------- 1.A derrama a lançar, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das 

pessoas coletivas (IRC), a cobrar por parte dos Serviços competentes do Estado no ano 2021, 

seja de 1%; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2.Não seja lançada derrama por parte dos Serviços competentes do Estado, no ano 

2021, a sujeitos passivos com um volume de negócios que não ultrapasse os € 150.000, nos 

termos do n.º 24 do artigo 18.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua actual redacção.  



-76- 
28-10-2021 

 
 

 ---------- Mais proponho que, em caso de aprovação da presente proposta, a mesma seja 

remetida à Exm.ª Assembleia Municipal para apreciação e deliberação, devendo em caso de 

aprovação por aquele Órgão, tal ser comunicado à DGCI até 30 de novembro do corrente ano 

para efeitos de cobrança.  -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 22 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos, bem como posterior remessa à 

Assembleia Municipal para apreciação e deliberação. ------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos, devendo ser remetido à Assembleia Municipal para apreciação e 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 17 - ASSUNTO N.º 0635-2021 - PROPOSTA Nº 7-A/2021 P - PARTICIPAÇÃO DO 

MUNICÍPIO NO IRS – IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES - FIXAÇÃO 

DO VALOR PARA 2022 ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº 7-A/2021 P, datada de 22/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta nº 7-A/2021 P -------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Participação do Município no IRS – Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares Fixação do valor para 2022 --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •O n.º 1 do artigo 26.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua actual redacção, 

estipula como receita dos Municípios, uma participação variável no Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Singulares (IRS) dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na 

respetiva circunscrição territorial, relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior, 



-77- 
28-10-2021 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

calculada sobre a respetiva coleta líquida das deduções previstas no n.º 1, do artigo 78.º do 

Código do IRS;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •De acordo com o n.º 2 do citado dispositivo legal, essa mesma participação depende 

da deliberação que verse sobre a percentagem do imposto sobre o rendimento das pessoas 

singulares pretendida pelo Município, a qual deve ser comunicada por via eletrónica pela 

respetiva Câmara Municipal à Direção Geral dos Impostos, até 31 de dezembro do ano 

anterior àquele a que respeitam os rendimentos; -----------------------------------------------------------  

 ----------- •A transferência de competências já efetuadas para a administração local, com o 

consequente acréscimo de obrigações relativos à gestão de combustíveis, no âmbito da 

Proteção Civil; --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •O constante aumento da despesa, resultante do aumento generalizado do custo dos 

bens e serviços adquiridos pela edilidade, condiciona a gestão municipal; ---------------------------  

 ----------- Tendo ainda em consideração: -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A necessária prudência na gestão financeira do município, procurando evitar uma 

quebra acentuada da receita global municipal e que o valor aplicado em Odemira foi, no ano 

transato, de 3,50%; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A situação provocada pela pandemia da doença COVID -19, com impacto 

significativo no rendimento de empresas e famílias em 2021 e, certamente, em 2022; -----------  

 ----------- •Deve também o município dar um sinal de solidariedade às famílias do concelho. ----  

 ----------- Mesmo no quadro atual de acréscimo de obrigações e custos, tenho a honra de 

propor que a Exm.ª Câmara Municipal delibere, ao abrigo da aliena ccc) do n.º 1 do artigo 33.º 

e da alínea c) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, conjugado com o artigo 26.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, aprovar e 

submeter à apreciação e deliberação da Assembleia Municipal o seguinte:  -------------------------  

 ----------- •Fixar em 3,5%, a participação do Município de Odemira no imposto sobre o 
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rendimento de pessoas singulares dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na circunscrição 

territorial do Concelho de Odemira, tendo por referência os rendimentos a declarar em 2022, 

beneficiando desta forma a percentagem e, logo, o valor a liquidar aos sujeitos passivos. -------  

 ---------- Odemira, 22 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos, bem como posterior remessa à 

Assembleia Municipal para apreciação e deliberação. ------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos, devendo ser remetido à Assembleia Municipal para apreciação e 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 18 - ASSUNTO N.º 0636-2021 - PROPOSTA N. º 8-A/2021 P - IMPOSTO MUNICIPAL 

SOBRE IMÓVEIS - FIXAÇÃO DAS TAXAS A LIQUIDAR EM 2022 ---------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº 8-A/2021 P, datada de 22/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta n. º 8-A/2021 P ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Imposto Municipal sobre Imóveis  -------------------------------------------------------------------  

 ---------- Fixação das taxas a liquidar em 2022 ----------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •O Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

287/2003, de 12 de novembro, na sua actual redacção, confere aos municípios, mediante 

deliberação da Assembleia Municipal, a competência para fixar as taxas de imposto, 

respeitando os intervalos de 0,3 a 0,45 para os prédios urbanos, conforme a alínea c) do n.º 1 

do artigo 112.º do CIMI;--------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Com a Lei n.º 82-B/2014, de 31 de Dezembro (LOE 2015) procedeu-se à alteração do 
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CIMI, nomeadamente pela inclusão de norma, segundo a qual os municípios podem, 

mediante deliberação da Assembleia Municipal, nos casos de imóvel destinado a habitação 

própria e permanente coincidente com o domicílio fiscal do proprietário, fixar uma redução 

da taxa que vigore no ano a que respeita o imposto, atendendo ao número de dependentes 

que, nos termos do previsto no artigo 13.º do Código do IRS, compõem o agregado familiar do 

proprietário a 31 de dezembro; ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Em 2016, esta matéria foi novamente alterada pela Lei n.º 7-A/2016, de 30 de 

Março (LOE 2016), que veio alterar as regras e determinar que este benefício fiscal passasse 

de uma redução na percentagem da taxa de IMI aplicável para uma dedução quantitativa fixa 

de acordo com o número de dependentes do agregado familiar, de 20€, 40€ e 70€ para, 

respectivamente, 1, 2 e 3 ou mais dependentes, sendo estas regras aplicadas sobre os 

rendimentos de um ano a aplicar no IMI a liquidar no ano subsequente, beneficiando agora 

claramente os agregados de menores rendimentos e, como tal, a nosso ver, mais justa que o 

regime anterior, e a manter sobre os rendimentos de 2021; ---------------------------------------------  

 ----------- • O artigo 112.º. do CIMI, na sua atual redação, determina que as deliberações da 

Assembleia Municipal sejam comunicadas por transmissão eletrónica de dados à Autoridade 

Tributária e Aduaneira até 31 de dezembro, para liquidar no ano seguinte; --------------------------  

 ----------- Considerando ainda que: -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Continuamos a assistir a um constante aumento da despesa resultante do aumento 

generalizado do custo dos bens e serviços adquiridos pela edilidade; ----------------------------------  

 ----------- •Os constrangimentos causados pela Lei dos Compromissos (LCPA), exigem à Câmara 

Municipal a manutenção de um nível elevado de disponibilidade financeira para fazer face a 

compromissos existentes, bem como a novos compromissos decorrentes de candidaturas em 

curso ou em fase de aprovação para a realização de obras. ----------------------------------------------  

 ----------- Mas que também deve ser tido em conta: ---------------------------------------------------------  
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 ---------- •As dificuldades económicas de muitas famílias do concelho, e que por consequência 

a autarquia, numa perspetiva de solidariedade e no âmbito do seu papel redistributivo, tem 

vindo a reforçar, anualmente, os meios no apoio social e na diminuição dos custos dos bens 

públicos para as famílias (a gratuitidade dos transportes escolares são um exemplo); -------------  

 ---------- •Em 2021 e certamente em 2022, o IMI arrecadado pelos municípios (Odemira não é 

exceção) decresceu, tendo por base o alargamento do número de beneficiários de isenção, 

decorrentes da aplicação das regras do OE 2016, designadamente, por os agregados familiares 

que têm um rendimento inferior a 15.295 € (IAS/anual x 2,3) não pagarem IMI se os imóveis 

tiverem avaliação igual ou inferior a 66.500€; ----------------------------------------------------------------  

 ---------- •Em 2021 e certamente em 2022, a cláusula de salvaguarda (aprovada no OE 2016) 

provocou nova redução de receita de IMI arrecadada pelos municípios. ------------------------------  

 ---------- Tendo ainda em consideração; -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- •A situação provocada pela pandemia da doença COVID -19, com impacto 

significativo no rendimento de empresas e famílias em 2021 e, certamente, em 2022; -----------  

 ---------- •A necessária prudência na gestão financeira do Município, procurando evitar uma 

quebra acentuada da receita global municipal e que os valores liquidados em Odemira no ano 

de 2021, foi de 0,30, estando este valor muito próximo dos limites mínimos fixados por Lei e 

entre os mais baixos do País; -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- É neste quadro atual, após análise e ponderação de todos os constrangimentos, que 

tenho a honra de propor que a Exma. Câmara Municipal, delibere de acordo com a alínea a) 

do artigo 14.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de Setembro, e ao abrigo da alínea ccc) do n.º 1 do 

artigo 33.º, conjugado com a alínea d) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, aprovar e submeter a apreciação e deliberação da Assembleia 

Municipal as seguintes taxas de IMI para vigorar no Município de Odemira no ano de 2022 

(todas abaixo do limite máximo fixado por lei):  -------------------------------------------------------------  
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 ----------- 1 - Ao abrigo do n.º 5 do artigo 112.º do CIMI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

287/2003, de 12 de novembro, na sua atual redação: -----------------------------------------------------  

 ----------- a)Fixar em 0,30 % (taxa mínima legalmente possível) para os prédios urbanos 

contemplados na alínea c) do n.º 1 do artigo 112.º do mesmo Código. --------------------------------  

 ----------- 2 - Aplicar a redução familiar de 20€, 40€ e 70€ em função do número de 

dependentes do agregado familiar, nos termos do n.º 1 do artigo 112.º-A do CIMI. ---------------  

 ----------- 3 - Nos termos e para os efeitos dos n.os 6 e 8 do artigo 112.º do mesmo diploma 

fixar a majoração de 30 % sobre a taxa aplicável a prédios ou parte de prédios urbanos 

degradados para os quais a Câmara Municipal de Odemira tenha determinado a execução de 

obras de conservação necessárias à correção de más condições de segurança ou de 

salubridade, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 89.º do Regime Jurídico da Urbanização e 

da Edificação aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e respetivas 

alterações, enquanto não forem iniciadas as obras intimadas por motivos alheios ao Município 

de Odemira;-----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 4 - Nos termos do n.º 3 do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre 

Imóveis, as taxas previstas na alínea c) do n.º 1 daquele artigo, são elevadas, anualmente: -----  

 ----------- a) Ao dobro nos casos de prédios urbanos que se encontrem devolutos, como tal 

definidos há mais de um ano; ------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- b) Ao triplo, nos casos de prédios em ruínas, como tal declarados em auto de vistoria 

efetuado ao abrigo, nomeadamente, do n.º 3 do artigo 89.º do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, e 

respetivas alterações. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5 - Ao abrigo do disposto na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e do quadro legal da 

“Fiscalidade Verde”, atribuir uma isenção parcial de 10 % no Imposto Municipal sobre Imóveis 

aos imóveis ou frações classificados com eficiência energética da classe A e A+, sendo a 



-82- 
28-10-2021 

 
 

isenção parcial aplicável ao respetivo valor patrimonial. --------------------------------------------------  

 ---------- 6 - Os Serviços, para efeitos da aplicação da taxa do IMI prevista no n.º 3 e em 

cumprimento do n.º 15, ambos do artigo 112.º do CIMI, elaborarão listagens das situações 

previstas em 2 e 3, para que se torne possível efectuar a liquidação do imposto em tempo 

oportuno. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 22 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos, bem como posterior remessa à 

Assembleia Municipal para apreciação e deliberação. ------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos, devendo ser remetido à Assembleia Municipal para apreciação e 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 19 - ASSUNTO N.º 0637-2021 - PROPOSTA N.º 9-A/2021 P - TAXA MUNICIPAL DE 

DIREITOS DE PASSAGEM (TMDP)  - FIXAÇÃO DE TAXA PARA VIGORAR EM 2022 ---------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº 9-A/2021 P, datada de 22/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 9-A/2021 P ------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) ------------------------------------------------  

 ---------- Fixação de taxa para vigorar em 2022 ---------------------------------------------------------------  

 ---------- Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •A Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro (Lei das Comunicações Eletrónicas), alterada 

pelos Decretos-Lei nºs 176/2007 de 8 de maio, 123/2009 de 21 de maio, e 258/2009, de 25 de 

setembro e alterada e aditada pelas Leis n.ºs 35/2008, de 28 de julho, 10/2013, de 28 de 

janeiro, 42/2013, de 3 de julho, Lei 82-B/214, de 31 de dezembro, 127/2015, de 3 de 
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setembro, 15/2016, de 17 de junho e Decreto-Lei n.º 92/2017, de 31 de julho, conferiu aos 

Municípios a possibilidade da criação da Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP);  -----  

 ----------- •Nos termos do n.º 2 do art.º 106.º do citado diploma, o aludido tributo deve refletir 

os direitos e encargos relativos à implantação, passagem e atravessamento de sistemas, 

equipamentos e demais recursos das empresas que oferecem redes e serviços de 

comunicações eletrónicas acessíveis ao público, em local fixo, dos domínios público e privado 

municipal; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •A TMDP é determinada com base na aplicação de um percentual sobre a faturação 

mensal emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas 

acessíveis ao público, em local fixo, para os clientes finais do Município;  ----------------------------  

 ----------- •O percentual referido no parágrafo anterior deve ser aprovado anualmente por 

cada Município até ao fim do mês de Dezembro do ano anterior ao que se destina a sua 

vigência;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •O Regulamento nº 38/2004, publicado na II Série do Diário da República nº 230, de 

29 de setembro de 2004, da responsabilidade do ICP-ANACOM, estabelece os procedimentos 

de cobrança e entrega mensais aos Municípios da TMDP. ------------------------------------------------  

 ----------- Tenho a honra de propor que a Exma. Câmara Municipal delibere, ao abrigo da alínea 

ccc) do n.º 1 do artigo 33º e da alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, e da alínea b) do n.º 3 do artigo 106.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de 

fevereiro, na sua atual redação, aprovar e submeter a aprovação da Assembleia Municipal que 

o percentual da Taxa Municipal de Direitos de Passagem, para vigorar no ano de 2022 no 

Município de Odemira, seja fixado em 0,25%. ----------------------------------------------------------------  

 ----------- Odemira, 22 de outubro de 2021 --------------------------------------------------------------------  

 ----------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos, bem como posterior remessa à 

Assembleia Municipal para apreciação e deliberação. ------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos, devendo ser remetido à Assembleia Municipal para apreciação e 

deliberação. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 20 - ASSUNTO N.º 0638-2021 - PROPOSTA Nº 10-A/2021 P - REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Proposta nº 10-A/2021 P, datada de 25/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ---------- "Proposta n.º 10-A/2021 P  ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Reunião Extraordinária da Assembleia Municipal. -----------------------------------------------  

 ---------- Face a assuntos sujeitos a calendários de todo inadiáveis, tais como:  ----------------------  

 ---------- •Fixação da Derrama a liquidar em 2022; ----------------------------------------------------------  

 ---------- •Participação do Município no IRS – Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 

Singulares – Fixação do valor de 2022; -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Imposto Municipal sobre Imóveis para o ano de 2022 – Fixação das taxas a liquidar 

em 2022; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- •Taxa Municipal de Direitos de Passagem - Fixação das taxas para vigorar em 2022; ---  

 ---------- •Nova Estrutura Orgânica do Município de Odemira --------------------------------------------  

 ---------- Tenho a honra de propor que a Exm.ª Câmara Municipal, delibere aprovar que seja 

solicitada à senhora Presidente da Assembleia Municipal uma reunião extraordinária do 

Órgão, para apreciação e deliberação das matérias supracitadas, sem prejuízo de outras que 

considere importantes e inadiáveis. ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 25 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  
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 ----------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 21 - ASSUNTO N.º 0642-2021 - DESPACHO N.º 36-A/2021 P - REPRESENTAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE ODEMIRA NOS CONSELHOS/COMISSÕES MUNICIPAIS E REDES 

INTERMUNICIPAIS. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente o Despacho nº 36-A/2021 P, datado de 18/10/2021, proveniente do 

Gabinete do Senhor Presidente, que seguidamente se transcreve: -------------------------------------  

 ----------- "Despacho n.º 36-A/2021 P ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Representação do Município de Odemira nos Conselhos/  ------------------------------------  

 ----------- Comissões Municipais e Redes Intermunicipais --------------------------------------------------  

 ----------- Considerando: --------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- •O início do novo mandato autárquico, 2021/2025; --------------------------------------------  

 ----------- •A redistribuição de funções e a delegação de competências nas Senhoras e Senhores 

Vereadores a tempo inteiro, em função dessa alteração; -------------------------------------------------  

 ----------- •Que o Município de Odemira se faz representar em diversos conselhos e comissões 

municipais. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Considerando ainda as competências que me foram delegadas pela Câmara 

Municipal, na primeira reunião do mandato, realizada em 14 de outubro do corrente, designo, 

nos termos da alínea mm) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n-º 75/2013, de 12 de 

setembro, os vereadores em regime de tempo inteiro para representarem a Câmara 

Municipal, e me substituírem nas faltas e impedimentos nos conselhos, comissões municipais 

e redes intermunicipais a seguir indicados: -------------------------------------------------------------------  

 ----------- •Vice-Presidente, Vereador Ricardo Cardoso -----------------------------------------------------  
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 ---------- 1.Conselho Municipal de Desenvolvimento Económico; ----------------------------------------  

 ---------- 2.Conselho Cinegético Municipal; --------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Conselho Consultivo Local do Instituto de Emprego e Formação Profissional. ----------  

 ---------- •Vereadora Raquel Vicente e Silva -------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.Comissão Municipal de Defesa de Floresta; -----------------------------------------------------  

 ---------- 2.Comissão Municipal de Proteção Civil; -----------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Conselho Municipal de Segurança; ----------------------------------------------------------------  

 ---------- 4.Rede de Municípios para a Adaptação Local às Alterações Climáticas. -------------------  

 ---------- •Vereadora Isabel Palma Raposo ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1.Conselho Municipal de Educação; -----------------------------------------------------------------  

 ---------- 2.Comissão Municipal do Idoso; ----------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.Comissão Local para a Interculturalidade; -------------------------------------------------------  

 ---------- 4. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Conselho Local de Ação Social; -----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 5.Rede Territorial Portuguesa das Cidades Educadoras; ----------------------------------------  

 ---------- 6.Rede Portuguesa de Municípios Saudáveis; -----------------------------------------------------  

 ---------- 7.Rede de Municípios Amigos do Desporto; -------------------------------------------------------  

 ---------- 8.Plataforma Supraconcelhia do Alentejo Litoral. ------------------------------------------------  

 ---------- Odemira, 18 de outubro de 2021 ---------------------------------------------------------------------  

 ---------- O Presidente da Câmara Municipal, -----------------------------------------------------------------  

 ---------- a) Hélder Guerreiro, Eng.º". ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a tomada do devido conhecimento. ---------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ---------- 3.1.2. - GABINETE DE APOIO AO ELEITO LOCAL --------------------------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0620-2021 - ALTERAÇÃO ÀS NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO 
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ORÇAMENTO PARTICIPATIVO 2021. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 5124/2021, datada de 20 de outubro de 2021, 

proveniente do Gabinete de Apoio ao Eleito Local, na qual consta que foi suspensa a votação 

das propostas no âmbito do Orçamento Participativo 2021, tendo em conta o período 

eleitoral bem como a recomendação da Comissão Nacional de Eleições, conforme deliberação 

da Câmara Municipal, na reunião ordinária realizada em 07 de outubro de 2021. ------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se que seja retomado o processo de votação, com a 

alteração da alínea d) do artigo 7.º das Normas de Funcionamento do Orçamento Participativo 

2021, passando a considerar o período de votação das propostas exclusivamente o mês de 

novembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0622-2021 - ALTERAÇÃO ÀS NORMAS DO CONCURSO PARA 

CONCEÇÃO DO TROFÉU DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DE ODEMIRA. -----------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 5129/2021, datada de 20 de outubro de 2021, 

proveniente do Gabinete de Apoio ao Eleito Local, na qual consta que foi solicitado pela 

Designer Sónia Carraço, membro do júri do Concurso para a Conceção do Troféu do 

Orçamento Participativo de Odemira, a sua substituição, tendo em conta que se encontra em 

concurso uma proposta de um seu familiar. ------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se a alteração do n.º 3 do Ponto V – Júri das Normas do 

Concurso para a Conceção do Troféu do Orçamento Participativo de Odemira, aprovadas em 

reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada em 19 de novembro de 2020, substituindo a 

Designer Sónia Carraço pela Técnica Superior Ana Soares. ------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  
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 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.2. - DIVISÃO DE GESTÃO INTERNA --------------------------------------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0573-2021 - AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES E BENS ALIMENTARES PARA 

CONFEÇÃO DE REFEIÇÕES, EM FORNECIMENTO CONTÍNUO, NO ÂMBITO DAS MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO E COMBATE AO COVID-19: AUTORIZAÇÃO COMPROMISSO PLURIANUAL-------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4339/2021, datada de 30 de agosto de 2021, 

proveniente do Setor de Acão Social, na qual consta o projeto de decisão relativo à aquisição 

de refeições e bens alimentares para confeção de refeições, em fornecimento contínuo, no 

âmbito das medidas de prevenção e combate ao Covid-19, do qual se conclui que é intenção 

adjudicar a referida aquisição à empresa Mirabusiness, Lda., pelo valor de 74.990,50€ (Valor 

ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor). --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que, estando prevista a assunção de 

compromissos plurianuais, dever-se-á solicitar autorização prévia à Assembleia Municipal, nos 

termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/2021, de 21 de fevereiro, republicado pela 

Lei n.º 22/2015, de 17 de março. --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se que seja tomado conhecimento e, bem assim, que seja remetido à 

Assembleia Municipal para a autorização do compromisso plurianual. --------------------------------  

 ---------- Interveio o Senhor Vereador Luís Cardoso que demonstrou algumas dúvidas sobre o 

propósito deste assunto, solicitando esclarecimentos se estas aquisições serviriam para 

regularizar refeições já fornecidas durante a pandemia Covid-19, uma vez que em reunião da 

Assembleia Geral da Santa Casa da Misericórdia de Odemira, no dia vinte e oito de Setembro, 

foi relatado que, durante a pandemia a instituição forneceu, a pedido dos serviços do 

Município de Odemira, uma série de refeições para vários locais do concelho, refeições essas 

que até à data ainda não foram pagas. -------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Interveio a Senhora Vereadora Isabel Palma Raposo informando que este valor será 

para efetuar aquisições de refeições e/ou cabazes, tendo em conta a pandemia Covid-19, 

sendo a mesma apenas utilizada de acordo com as respetivas necessidades. ------------------------  

 ----------- Interveio o Senhor Vereador Ricardo Cardoso que referiu desconhecer a falta de 

pagamento de refeições já servidas durante a pandemia, mas que a situação iria ser 

verificada. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal tomou o devido conhecimento, e, bem 

assim, deliberou por unanimidade, remeter o assunto à Assembleia Municipal para 

autorização do compromisso plurianual. ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0618-2021 - RELAÇÃO DE ORDENS DE PAGAMENTO EFETUADAS NO 

PERÍODO DE 09/09/2021 A 20/10/2021 -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 5141-2021, datada de 21 de outubro de 2021, 

elaborada pelo Setor de Contabilidade e Tesouraria, da Divisão de Gestão Interna, bem como 

a relação de Ordens de Pagamento autorizadas por despacho do Senhor Presidente da 

Câmara e/ou dos Senhores Vereadores com competência delegada, no valor de 3.675.041,64€ 

(três milhões, seiscentos e setenta e cinco mil, quarenta e um euros e sessenta e quatro 

cêntimos), cujos pagamentos foram efetuados no período de 09/09/2021 a 20/10/2021. -------  

 ----------- Tomar conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0619-2021 - PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ALIENAÇÃO, NA 

MODALIDADE DE HASTA PÚBLICA, DE UM LOTE DE TERRENO DESTINADO A CONSTRUÇÃO 

URBANA, SITO NO LOTEAMENTO MUNICIPAL ROÇA MATOS, EM ODEMIRA --------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 5109-2021, datada de 20 de outubro de 2021, 

proveniente do Setor de Gestão Orçamental e Patrimonial, da Divisão de Gestão Interna, 

referente ao processo do procedimento concursal para alienação, na modalidade de Hasta 
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Pública, do lote n.º 24, sito no Loteamento Municipal Roça Matos, em Odemira, cuja 

deliberação tomada na reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 19 de agosto 

de 2021, aprovou a realização da referida Hasta Pública no dia quatro (4) de novembro de 

2021, pelas 15:00 horas, na reunião do Coletivo. ------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda na referida informação que através do email datado de 18 de outubro 

de 2021, o Senhor Chefe de Gabinete do Presidente da Câmara Municipal determinou a 

alteração da data da referida Hasta Pública para dia 11 de novembro de 2021, justificada pela 

nova calendarização das reuniões ordinárias do Coletivo, definida na primeira reunião da 

Câmara Municipal referente ao Mandato 2021-2025. ------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se a alteração da data para realização da referida Hasta 

Pública a realizar no dia 11 de novembro de 2021, pelas 15H00, na sala de reuniões da Câmara 

Municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a alteração da 

data da realização da Hasta Pública para o dia onze de novembro de dois mil e vinte e um. -----  

 ---------- 4 - ASSUNTO N.º 0641-2021 - 9ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL - 2021: 6ª ALTERAÇÃO 

PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA, 6ª ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO DE 

ATIVIDADES MUNICIPAL (PAM) E 6ª ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO PLANO PLURIANUAL DE 

INVESTIMENTOS (PPI) ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4693/2021, datada de 22 de setembro de 2021, da 

Divisão de Gestão Interna - Setor de Gestão Orçamental e Patrimonial, a apresentar a 9ª 

Modificação Orçamental - 2021: 6ª Alteração Permutativa ao Orçamento da Despesa, 6ª 

Alteração Permutativa ao Plano de Atividades Municipal (PAM) e 6ª Alteração Permutativa ao 

Plano Plurianual de Investimentos (PPI), que apresenta os seguintes valores: -----------------------  

 ---------- ORÇAMENTO DA DESPESA: ----------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- Inscrições/reforços: 281.000,00 € (Duzentos e oitenta e um mil euros); -------------------  

 ----------- Diminuições/anulações: 281.000,00 € (Duzentos e oitenta e um mil euros). --------------  

 ----------- PLANO DE ACTIVIDADES MUNICIPAL: ---------------------------------------------------------------  

 ----------- Inscrições/reforços: 83.000,00 € (Oitenta e três mil euros); -----------------------------------  

 ----------- Diminuições/anulações: 103.000,00 € (Cento e três mil euros). ------------------------------  

 ----------- PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS: ---------------------------------------------------------  

 ----------- Inscrições/reforços: 78.000,00 € (Setenta e oito mil euros); ----------------------------------  

 ----------- Diminuições/anulações: 128.000,00 € (Cento e vinte e oito mil euros). --------------------  

 ----------- Tomar conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, 

respeitante ao vigésimo sétimo dia do mês de outubro do corrente ano que acusava um total 

de Disponibilidades da importância de 10.930.538,39€ (dez milhões, novecentos e trinta mil, 

quinhentos e trinta e oito euros e trinta e nove cêntimos), dos quais 9.973.130,50€ (nove 

milhões, novecentos e setenta e três mil, cento e trinta euros e cinquenta cêntimos) são 

“Dotações Orçamentais” e 957.407,89€ (novecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e 

sete euros e oitenta e nove cêntimos) são “Dotações Não Orçamentais”, tendo a Câmara 

Municipal tomado o devido conhecimento. ------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3.3. - DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL --------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0585-2021 - ESTUDO DE NUMERAÇÃO DE POLÍCIA PARA DOIS 

ARRUAMENTOS NA FREGUESIA DE SÃO SALVADOR E SANTA MARIA -----------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 4632-2021, datada de 20 de setembro de 2021, 

proveniente do Setor de Sistemas de Informação Geográfica, da Divisão de Licenciamento e 

Gestão Territorial, elaborada no seguimento dos pedidos de atribuição de numeração de 

polícia, registados com os NIPG’S: 22401/20 e 4863/19, correspondentes a prédios urbanos 
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situados nos arruamentos Travessa do Poço Novo, em Odemira, e Rua do Moinho, em Portas 

do Transval, Freguesia de São Salvador e Santa Maria.  ----------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da informação supra que nenhum dos arruamentos em causa tem 

numeração de polícia aprovada, pelo que foi realizado o respetivo Estudo de Numeração de 

Polícia. Face ao exposto, propõe-se aprovação do Estudo de Numeração de Polícia para a 

Travessa do Poço Novo e para a Rua do Moinho, conforme estipulado no art.º 3.º e no n.º 1 

do art.º 21.º do Regulamento de Toponímia e Numeração de Polícia. ---------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0586-2021 - TOPONÍMIA E NUMERAÇÃO DE POLÍCIA PARA DEZ 

ARRUAMENTOS NA FREGUESIA DE SÃO TEOTÓNIO ---------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4626-2021, datada de 20 de setembro de 2021, 

proveniente do Setor de Sistemas de Informação Geográfica, da Divisão de Licenciamento e 

Gestão Territorial, elaborada no seguimento de vários pedidos de atribuição de numeração de 

polícia para a Freguesia de São Teotónio. Analisados os pedidos, foi elaborado o Estudo de 

Numeração de Polícia para dez arruamentos distribuídos por várias localidades, 

nomeadamente: Beco da Figueira, na Baiona; Rua Principal, Beco das Rosas, Beco dos Cravos 

e Beco das Papoilas, no Brejão; Rua Nova da Fataca, na Fataca; Rua da Estrada Municipal, no 

Malavado; Rua das Laranjeiras e Travessa do Campo da Bola, em São Miguel; Rua de Santo 

António, na Zambujeira do Mar. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Face ao exposto propõe-se aprovação do Estudo de Numeração de Polícia os 

arruamentos referidos, conforme estipulado no art.º 3.º e no n.º 1 do art.º 21.º do 

Regulamento de Toponímia e Numeração de Polícia. ------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  
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 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0625-2021 - RELAÇÃO DOS PROCESSOS DE 

LICENCIAMENTO/COMUNICAÇÃO DE OBRAS E LOTEAMENTOS PARTICULARES E DE 

ATIVIDADES ECONÓMICAS, LEVADOS A DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1/10/2021 E 21/10/2021, NOS TERMOS DA 

PROPOSTA Nº 4-A/2021P, REFERENTE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS APROVADA EM 

REUNIÃO  DA CÂMARA MUNICIPAL REALIZADA NO DIA 14/10/2021 E DO SENHOR VEREADOR 

COM COMPETÊNCIAS DELEGADAS, NOS TERMOS DO DESPACHO DE DELEGAÇÃO E 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS Nº Nº 21-A/2021-P, DATADO DE 15/10/2021. ----------------  

 ----------- Proc. Nº 290 - ano - 2021 - Req. Tomás Pedro Homem Ribeiro da Silva Hipólito - Local 

da Obra - Percurso entre a Boavista dos Pinheiros e Odemira - Freguesia - Concelho de 

Odemira - Assunto - Urgente - Licença de ruído para marcha pela água, dia 17 de outubro. -----  

 ----------- Proc. Nº 589 - ano - 2021 - Req. António Norberto Marques da Silva - Local da Obra - 

Loteamento da Bica da Areia (Coitos, Lote 21 - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto -

Comunicação Prévia.------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 683 - ano - 2019 - Req. João Manuel Martins Portela - Local da Obra - Relva 

Grande - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de Elementos - Processo 683/2019 – 

LOU. ----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 427 - ano - 2021 - Req. Teresa Maria da Cruz Ferreira Casaleiro - Local da 

Obra - Vale Meadas - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Junção de Elemento. -------  

 ----------- Proc. Nº 555 - ano - 2021 - Req. Eliseu António Matos - Local da Obra - Rua Serpa 

Pinto, nº 62-64 - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Certidão de dispensa de 

autorização de utilização/antiguidade do edifício. ----------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 656 - ano - 2020 - Req. Carlos Alberto Águas de Almeida - Local da Obra - 
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Rua Poço da Braga, nº23 - Freguesia - São Luis - Assunto - Junção de Elementos. -------------------  

 ---------- Proc. Nº 502 - ano - 2021 - Req. José Alberto Coimbra Rosário - Local da Obra - 

Barreiro Novo - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Certidão de dispensa de 

autorização de utilização/antiguidade do edifício. ----------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 546 - ano - 2021 - Req. Maria Natália Dias Ventura Afonso - Local da Obra - 

Totenique da Castanha - Freguesia - Sabóia - Assunto - Certidão de dispensa de autorização de 

utilização / antiguidade do edifício. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 506 - ano - 2021 - Req. David Duckhouse - Local da Obra - Rua 1º de Maio, 

n.º61, R/C - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Junção de elementos ao processo 

nº506/2021. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 545 - ano - 2021 - Req. Maria Natália Dias Ventura Afonso - Local da Obra - 

Totenique da Castanha - Freguesia - Sabóia - Assunto - Certidão de dispensa de autorização de 

utilização / antiguidade do edifício. -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 520 - ano - 2021 - Req. António Joaquim Guerreiro - Local da Obra - Aldeia 

das Amoreiras - Freguesia - São Martinho das Amoreiras - Assunto - Certidão de dispensa de 

autorização de utilização / antiguidade do edifício. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 586 - ano - 2021 - Req. Maria Manuela Campos Castanheira - Local da Obra - 

Bairro Maria da Graça Lot 16 C - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Entrega de 

Comunicação Previa. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 264 - ano - 2021 - Req. Marlies Gustel Laske - Local da Obra - Monte do 

Guerrião de Fetais - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Pedido de fotocópias 

de processo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 38 - ano - 2016 - Req. Leonel Rodrigues Martinho - Local da Obra - Ferraria, 

São Luis - Freguesia - São Luis - Assunto - Pedido de averbamento de áreas e usos. ----------------  

 ---------- Proc. Nº 452 - ano - 2020 - Req. Otília Costa Guerreiro Jesus - Local da Obra - Várzea 
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das Pedras - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de elementos – Processo 452/2020-

Lou. -----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 497 - ano - 2021 - Req. Maria de Fátima Martins Domingos Gomes - Local da 

Obra - Casa Nova do Bemparece - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Certidão 

de dispensa de autorização de utilização / antiguidade do edifício. -------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 32 - ano - 2016 - Req. Manuel Pacheco Guerreiro - Local da Obra - Relvas das 

Covas - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Exposição atestando a legalidade da casa das 

máquinas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 507 - ano - 2021 - Req. Sousa Prado e Filhos, Lda. - Local da Obra - 

Longueira/Almograve - Assunto - Pedido de emparcelamento simples de 2 prédios 17B e 18B 

na Freguesia Longueira/ Almograve. ----------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 551 - ano - 2020 - Req. Luis Miguel Nobre Guerreiro - Local da Obra - 

Peladiço do Malavado, Lote F - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Prorrogação de prazos - 

apresentar elementos solicitados. -------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 484 - ano - 2021 - Req. Maria Rosa da Silva Gonçalves Carriço - Local da Obra 

- Santa Clara-a-Velha - Freguesia - Santa Clara-a-Velha - Assunto - Certidão de dispensa de 

autorização de utilização /antiguidade do edifício. ----------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 262 - ano - 2021 - Req. Carla Marina da Conceição Abenta Faria - Local da 

Obra - Bica da Areia-Coitos - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Pedido de planta 

síntese - Loteamento Bica da Areia (Coitos LI) ----------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 458 - ano - 2021 - Req. Anne Clarke Meachem - Local da Obra - Franciscos - 

Relíquias - Freguesia - Relíquias - Assunto - Certidão de constituição de compropriedade. -------  

 ----------- Proc. Nº 486 - ano - 2021 - Req. Construções Filipe Silva & Martiniano, Lda. - Local da 

Obra - Bica da Areia Lote 45 - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Junção de 

Elementos ao Processo 486/2021 CP. --------------------------------------------------------------------------  
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 ---------- Proc. Nº 494 - ano - 2021 - Req. Bubbles - Milfontes- Exploração Hoteleira, Lda. - 

Local da Obra - Rua do Pinhal, n.º 29 - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Resposta 

à notificação ofício CMO GDOBP-10988, de 09-09-2021 - Processo CP-494/2021. ------------------  

 ---------- Proc. Nº 300 - ano - 2021 - Req. Ilídio Duarte Fragoso, Lda. - Local da Obra - Alameda 

Nova da Boavista, Lote 104 - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Junção de 

Elementos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 585 - ano - 2020 - Req. Maria Manuel Cabecinha da Silva Ferreira Gandara - 

Local da Obra - Rua de São Sebastião, nº 22 - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - 

Junção de Elementos. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 156 - ano - 2020 - Req. Pramila Tamang - Local da Obra – Malavado - Estrada 

de acesso ETAR - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Junção de Elementos. ------------------------  

 ---------- Proc. Nº 437 - ano - 2021 - Req. Nuno Miguel Domingues da Silva Gusmão - Local da 

Obra - Beco dos Carris - Vila Nova de Milfontes - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - 

Junção de Elementos. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 191 - ano - 2015 - Req. Leonel Rodrigues Figueirinhas Nobre - Local da Obra - 

Ribeirinha - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Prorrogação de Prazos - Apresentar 

elementos solicitados - Proc. 191/2015 LAO. -----------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 150 - ano - 2015 - Req. Layla Mahalia Schneider - Local da Obra - Bairro 

Social, Lote 12 - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - 2º Pedido de Informações 

acerca de licenciamento de estabelecimento de alojamento local. -------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 103 - ano - 2021 - Req. Adrian Gonçalves da Silva - Local da Obra - Bemposta 

- Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - Pedido de certidão de dispensa de licença 

de utilização. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 362 - ano - 2021 - Req. José Manuel Casal Ribeiro da Silva Dias - Local da 

Obra - Samoqueirinha - Freguesia - São Luis - Assunto - Comunicação Prévia - Alteração em 
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Obra.----  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 358 - ano - 2021 - Req. Arion - Agricultura Engenharia e Construção 

Unipessoal Lda. - Local da Obra - Ter-Fontelhinha - Alcaria - Freguesia - São Teotónio - Assunto 

-Comunicação Prévia.-----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 355 - ano - 2021 - Req. António Maria Duarte de Oliveira - Local da Obra - 

Portas do Transval (Arneirão) - Freguesia - São Salvador e Santa Maria - Assunto - 

Comunicação Previa.------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 585 - ano - 2020 - Req. Maria Manuel Cabecinha da Silva Ferreira Gandara - 

Local da Obra - Rua de São Sebastião, nº 22 - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto – 

Exposição. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 300 - ano - 2020 - Req. Frank Oliver Herve Charbit - Local da Obra - 

Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Entrega de especialidades. -------------  

 ----------- Proc. Nº 263 - ano - 2021 - Req. António Francisco Maria - Local da Obra - 

Cruzamento do Almograve - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Pedido de cópia de 

licença utilização do processo 75/1997-LAO. -----------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 275 - ano - 2021 - Req. Quinta do Craveiral - Turismo da Natureza, S.A. - 

Local da Obra - Espaço de Eventos da Unidade Hoteleira Craveiral Farmhouse - Freguesia - São 

Teotónio - Assunto - (LER) Audiência Prévia – Licença Especial de Ruído – 8 a 11 de Outubro de 

2021 – Local – Unidade Hoteleira Craveiral Farmhouse – em 501, Km 4 (Req: 19345/21). --------  

 ----------- Proc. Nº 495 - ano - 2021 - Req. Helder Manuel Alves de Oliveira - Local da Obra - 

Quinta da Charneca do Deserto, Lote 32 - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - 

Pedido de junção de elementos ao processo nº495/2021. ------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 52 - ano - 2019 - Req. Etelvina Varela Loureiro de Mendonça Torres - Local 

da Obra - Geitosa - Freguesia - São Luis - Assunto - Entrega de especialidades. ----------------------  

 ----------- Proc. Nº 258 - ano - 2021 - Req. António Luis Assunção - Local da Obra - Rua 25 de 
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Abril, nº. 5 - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de fotocópia. --------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 260 - ano - 2021 - Req. José Manuel Gonçalves Bernardo - Local da Obra - 

Loteamento Municipal de Boavista dos Pinheiros, Lote 4 - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - 

Assunto - Pedido de consulta de processo. --------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 562 - ano - 2021 - Req. Tsbc - The Summer Berry Company Portugal, Lda. - 

Local da Obra - Herdade dos Almeidans, Cx Postal 6905 - Freguesia - Longueira/Almograve - 

Assunto - Processo nº. 7622/2021 Oficio nº. 16786/2021 – Câmara Municipal de Odemira. 

Convocatória Conferência Deliberativa Relativa à Regularização Iata (Iata 562) Pedido de 

Parecer para Regularização de Iata'S. ---------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 281 - ano - 2021 - Req. Maria Virgínia da Silva Santos - Local da Obra - 

Estrada Nacional 390 - Brunheiras - Freguesia - Vila Nova de Milfontes - Assunto - Envio de 

requerimentos de licença. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 280 - ano - 2021 - Req. Claudia Faye Awdry de Brion - Local da Obra - 

Carvalhal das Figueiras, Cx Postal 5707 - Corgo da Casca - Freguesia - São Teotónio - Assunto - 

Pedido de realização de evento dia 09/10/201 a 11/10/2021. -------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 275 - ano - 2021 - Req. Quinta do Craveiral - Turismo da Natureza, S.A. - 

Local da Obra - Espaço de Eventos da Unidade Hoteleira Craveiral Farmhouse - Freguesia - São 

Teotónio - Assunto - Urgente - Licença de ruído dia 24 de Setembro - Concerto Cuca Roseta. ---   

 ---------- Proc. Nº 261 - ano - 2021 - Req. Leonor Maria Viana Dinis da Costa Afonso - Local da 

Obra - Monte Novo da Cruz - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Pedido de reprodução de 

documentos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Proc. Nº 154 - ano - 2019 - Req. João Manuel Gaspar de Matos Viana - Local da Obra - 

Herdade do Tojeiro - Zambujeira do Mar - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Notificação de 

Despacho -Exposição- Local: Herdade do Tojeiro - Zambujeira do Mar (Req.24383/20). ----------  

 ---------- Proc. Nº 132 - ano - 2018 - Req. H.F.Rodrigues, Lda. - Local da Obra - Herdade de Vale 
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de Gaios - São Luis - Freguesia - São Luis - Assunto - Junção de Elementos. ---------------------------  

 ----------- Proc. Nº 132 - ano - 2018 - Req. H.F.Rodrigues, Lda. - Local da Obra - Herdade de Vale 

de Gaios - São Luis - Freguesia - São Luis - Assunto - Comunicação e /ou averbamento. -----------  

 ----------- Proc. Nº 132 - ano - 2018 - Req. H.F.Rodrigues, Lda. - Local da Obra - Herdade de Vale 

de Gaios - São Luis - Freguesia - São Luis - Assunto - Refª P22.13-Lao- 132/2018 Herdade de 

Vale de Gaios-São Luís (Req. 15703/2018).--------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 619 - ano - 2020 - Req. Sandra Isabel Custódia Lourenço - Local da Obra - 

Zambujeira Nova - Freguesia - Longueira/Almograve - Assunto - Exposição - Retificação de 

Certidões. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 132 - ano - 2018 - Req. H.F.Rodrigues, Lda. - Local da Obra - Herdade de Vale 

de Gaios - São Luis - Freguesia - São Luis - Assunto - Notificação de Despacho – Herdade de 

Vale de Gaios – São Luís (Req. 15703/18). ---------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 373 - ano - 2021 - Req. Maria da Silva Guerreiro de Carvalho - Local da Obra - 

Cerca Nova, São Luis - Freguesia - São Luis - Assunto - Pedido de Certidão Req. 13802/21 -------  

 ----------- Proc. Nº 647 - ano - 2020 - Req. AJ Glória Construções, Lda. - Local da Obra - Quinta 

da Charneca do Deserto - Freguesia - Boavista dos Pinheiros - Assunto - Junção de Elementos 

Pº 647/2020 CP. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Proc. Nº 282 - ano - 2021 - Req. Música no Coração, Soc. Ent, Lda. - Local da Obra - 

Centro Cultural do Brejão - Freguesia - São Teotónio - Assunto - Nipg: 27398/21 Mera 

Comunicação Prévia de Espetáculos de Natureza Artística - Dados BDE: Processo 1177287 

Pedido 68233/2021 "Odemira Recorda Amália". ------------------------------------------------------------  

 ----------- Tomar conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento. -------------------------------------------  

 ----------- 3.4. - DIVISÃO DE INFRA-ESTRUTURAS E LOGÍSTICA --------------------------------  

 ----------- 1 - ASSUNTO N.º 0607-2021 - IMPLEMENTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO RESERVADO 
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JUNTO DA FARMÁCIA DO ALFEIRÃO, EM VILA NOVA DE MILFONTES -----------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 3807-2021, datada de 26 de julho de 2021, elaborada 

pelo Setor de Rede Viária e Trânsito, da Divisão de Infraestruturas e Logística, propondo a 

criação de dois estacionamentos limitados a 15 minutos, e respetiva sinalização vertical, 

nomeadamente, um sinal de proibição tipo C15 - Estacionamento proibido, com um painel 

adicional, modelo 8 com a inscrição "ALÉM DE 15 min", a aplicar na zona da Farmácia do 

Alfeirão e da Farmácia e Parafarmácia localizadas na Rua Custódio Brás Pacheco, em Vila Nova 

de Milfontes. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Mais refere que esta proposta surge no âmbito da intervenção efetuada pelo 

proprietário da Farmácia do Alfeirão, na reunião ordinária da Câmara Municipal realizada no 

dia 05 de novembro de 2020. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim, verificando-se que a implementação de um estacionamento limitado vai 

facilitar a atividade económica, tanto das farmácias como dos comércios envolventes, na 

medida que estimula a rotatividade dos estacionamentos, propõe-se nos termos da alínea rr) 

do n.º 1 do art.º 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação da proposta em 

apreço.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio o Senhor Vereador Luís Cardoso que referiu não ter sido solicitado parecer 

à Junta de Freguesia para se manifestar sobre o assunto, referindo ainda, que desde o 

mandato transato, solicitam que este tipo de assuntos tenham sempre um parecer das 

respetivas Juntas de Freguesias. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio a Senhora Vereadora Raquel Silva informando que os pareceres são 

solicitados, mas que por vezes não obtêm resposta das Juntas de Freguesias, pelo que iria 

solicitar aos serviços que todas as informações relacionadas com sinalização deveriam ser 

previamente sujeitas a parecer da respetiva Junta de Freguesia, sendo concedido um prazo de 
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cinco dias úteis para o efeito, e que deverá constar da informação técnica o pedido de parecer 

às mesmas.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0608-2021 - IMPLEMENTAÇÃO DE LUGAR DE CARGAS E DESCARGAS 

NA RUA CUSTÓDIO BRÁS PACHECO, EM VILA NOVA DE MILFONTES ------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 4437-2021, datada de 06 de setembro de 2021, 

elaborada pelo Setor de Rede Viária e Trânsito, da Divisão de Infraestruturas e Logística, 

remetendo novamente o processo de implementação de uma zona de cargas e descargas na 

Rua Custódio Brás Pacheco, em Vila Nova de Milfontes, o qual foi previamente presente a 

reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 02 de julho de 2021, e onde foi 

deliberado solicitar à Junta de Freguesia de Vila Nova de Milfontes, parecer sobre a 

pretensão. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Mais consta da informação supra que a Junta de Freguesia de Vila Nova de Milfontes 

nada tem a opor quanto à pretensão, pelo que se sugere a implementação de uma zona de 

cargas e descargas junto da entrada do comércio, na Rua Custódio Brás Pacheco, em Vila Nova 

de Milfontes, assim como a pintura de uma “passadeira” na zona em que o passeio é 

interrompido. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se nos termos da alínea rr) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, a aprovação da proposta acima referida. --------------------------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 3 - ASSUNTO N.º 0609-2021 - IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE PROIBIÇÃO À 

CIRCULAÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS NO ACESSO À EXPLORAÇÃO DA SOCIEDADE 
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BAMBUPARQUE ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4525-2021, datada de 13 de setembro de 2021, 

elaborada pelo Setor de Rede Viária e Trânsito, da Divisão de Infraestruturas e Logística, 

dando conhecimento da exposição remetida pela Junta de Freguesia de São Teotónio, para 

que seja implementada junto da Escola Primária do Malavado, sinalização a proibir a 

circulação de veículos pesados, uma vez que os condutores costumam muitas vezes utilizar 

este circuito para aceder aos viveiros da exploração da Sociedade Bambuparque, e acabam 

por ficar imobilizados nesse percurso. --------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Neste sentido, e considerando que existe um pontão sobre a Ribeira de Vale de 

Gomes, limitado às 5,5 toneladas, propõe-se deste modo a aplicação de dois sinais de 

proibição tipo C6 - Trânsito proibido a veículos de peso total superior a 5,5 toneladas, e dois 

sinais de perigo tipo A4a - Via estreita, a implementar nos cruzamentos do CVST-45 com um 

caminho privado e o CVST-3. -------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Assim, conforme determinado no ponto n.º 6 da Lista de Procedimento da 

Sinalização, propõe-se a sua aprovação. -----------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 4 - ASSUNTO N.º 0611-2021 - IMPLEMENTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE VERTICAL NA 

RUA DA FLORESTA, EM BOAVISTA DOS PINHEIROS ----------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4537-2021, datada de 14 de setembro de 2021, 

elaborada pelo Setor de Rede Viária e Trânsito, da Divisão de Infraestruturas e Logística, assim 

como a proposta para implementar sinalização vertical na Rua da Floresta, sita em Boavista 

dos Pinheiros, desenvolvida no seguimento da solicitação efetuada pelo proprietário do 

prédio misto denominado "A Quinta dos Cativos". ----------------------------------------------------------  
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 ----------- Mais refere a supra informação, que foi solicitado pelo referido proprietário a 

alteração do sentido de trânsito naquele arruamento, bem como a aplicação de sinalização a 

proibir a circulação de veículos pesados no mesmo, no entanto, considerando o volume de 

tráfego na Rua da Floresta, tais alterações não se justificam.  --------------------------------------------  

 ----------- Assim, em alternativa, propõe-se a aplicação de um sinal de perigo tipo A4a - Via 

estreita, e um sinal de proibição tipo C13 - Proibição de exceder a velocidade máxima de 30 

km/h, junto da entrada/saída da Rua da Floresta. -----------------------------------------------------------  

 ----------- Em face do exposto e conforme determinado no ponto n.º 6 da Lista de 

Procedimento da Sinalização, propõe-se a aprovação da proposta acima referida. -----------------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5 - ASSUNTO N.º 0613-2021 - IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE ACALMIA DE 

TRÁFEGO NO CVST-262 NA FREGUESIA DE SÃO TEOTÓNIO -----------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 4560-2021, datada de 15 de setembro de 2021, 

elaborada pelo Setor de Rede Viária e Trânsito, da Divisão de Infraestruturas e Logística, 

dando conhecimento da solicitação efetuada pela Junta de Freguesia de São Teotónio, para 

que sejam implementadas lombas redutoras de velocidade (LRV) no CVST-262, junto à zona 

das Quintas, uma vez que se encontra sedeada naquela zona uma empresa que, pela sua 

atividade, leva à existência de elevado fluxo de trânsito que cria situações de alguma 

insegurança e desconforto. ---------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Mais consta na supra informação que o Setor de Rede Viária e Trânsito considera a 

pretensão da Junta de Freguesia de São Teotónio inviável, não só por se tratar de um caminho 

de terra batida, mas também porque a zona em causa não se enquadra nos critérios 

atribuídos para a implementação deste tipo de dispositivos. ---------------------------------------------  
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 ---------- Assim como alternativa, propõe-se no reforço da sinalização vertical existente, com a 

aplicação de sinalização de perigo tipo A21- Perigo, e um sinal C13- Proibição de exceder a 

velocidade máxima de 30 km/h. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto e conforme determinado no ponto n.º 6 da Lista de 

Procedimento da Sinalização, propõe-se a aprovação da proposta acima referida. -----------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3.5. - DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-CULTURAL ------------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0604-2021 - PRÉMIO ESPÍRITO EMPREENDEDOR – EDIÇÃO 2021: 

LISTA DEFINITIVA ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4799-2021, datada de 29 de setembro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que na sequência 

da deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal de Odemira realizada no 

dia 02 de setembro de 2021, procedeu-se ao envio da Lista Provisória aos candidatos para 

efeitos de audiência dos interessados, a saber: --------------------------------------------------------------  

 ----------  a) Para as Ideias Empreendedoras e Criativas: ---------------------------------------------------  

 ---------- -Beatriz Cordeiro Ribeiro Águas de Almeida - Ideia do projeto “Mercearia Palma a 

Granel”, com o prémio de valor financeiro ilíquido de 2.000,00€, um troféu, um diploma e 

possibilidade de acesso ao Ninho de Empresas de Odemira. ---------------------------------------------  

 ---------- b) Para as Novas Iniciativas Empresariais: ----------------------------------------------------------  

 ---------- -1º Classificado – Ana Rita Correia Pinto - Iniciativa Empresarial ”Gapi World “com o 

prémio de valor financeiro ilíquido de 2.000,00€, um troféu e um diploma. --------------------------  

 ---------- -2º Classificado – Fábio André da Silva Mestrinho - Iniciativa Empresarial - “Produção 

de Conteúdos Videográficos e Fotográficos”, com o valor financeiro ilíquido de 1.000,00€, um 
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troféu e um diploma; -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- -3º Classificado - Oblique Level, Lda. -Iniciativa Empresarial “Oblique Level, Lda.”, com 

o prémio de valor financeiro ilíquido de 500,00€, um troféu e um diploma. --------------------------  

 ----------- Em face do exposto, findo o prazo de dez dias de audiência prévia e não havendo 

qualquer reclamação, propõe-se a aprovação da Lista Definitiva do prémio e Espirito 

Empreendedor – Edição 2021, de acordo com o estipulado no artigo 10.º (Atribuição dos 

Prémios) do Regulamento Municipal do Prémio Espirito Empreendedor. -----------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0610-2021 - PROGRAMA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E 

EMPREGO «ODEMIRA EMPREENDE»: INTENÇÃO DE INDEFERIMENTO DO APOIO FINANCEIRO 

AO INVESTIMENTO --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 4998-2021, datada de 14 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que dando 

cumprimento ao exposto no artigo 13.º do Regulamento do Programa Municipal de 

Empreendedorismo e Emprego «Odemira Empreende», o Gabinete de Apoio ao 

Empreendedor (G.A.E.) procedeu à análise da candidatura apresentada pela promotora Ivone 

Maria Rodrigues Felizardo. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda da supracitada informação que verificadas as condições de acesso ao 

Regulamento n.º 364/2015 do Programa Municipal de Empreendedorismo e Emprego 

«Odemira Empreende» a candidatura apresentada pela promotora Ivone Maria Rodrigues 

Felizardo de remodelação de Alojamento Local denominado de Casa do Celeiro, em São 

Teotónio, para beneficio da medida 4: Apoio Financeiro ao Investimento, do Eixo I - Atração 

de novas iniciativas empresariais, não cumpre o disposto na alínea b) do ponto 7 do 
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documento "Orientações Técnicas Específicas", o qual se transcreve: ---------------------------------  

 ----------  " b) Para efeito de cálculo do apoio financeiro, considera-se elegíveis as despesas 

inerentes à remodelação e ampliação de um negócio já existente, as seguintes áreas de 

investimento: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - Aquisição de equipamentos e mobiliário que se destinem a áreas de venda ao 

público, visando a melhoria da imagem e animação dos estabelecimentos e a adequada 

identificação, localização e apresentação de produtos; ----------------------------------------------------  

 ---------- - Requalificação da fachada, remodelação da área de venda ao público no interior do 

estabelecimento, e aquisição de toldos ou reclamos para colocação no exterior do 

estabelecimento; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - IVA -nos regimes em que não é dedutível.” ------------------------------------------------------  

 ---------- Pelo que se conclui que: --------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 1- O negócio candidato (35717/AL) apresenta-se como já existente pelo que as 

despesas apresentadas no mapa anterior não são elegíveis; ---------------------------------------------  

 ---------- 2- O AL não dispõe de área de receção, nem de exposição de produtos; -------------------  

 ---------- 3- As despesas de investimento apresentadas não têm enquadramento na qualidade 

de remodelação de negócio já existente. Tais despesas teriam elegibilidade se a candidatura 

se tratasse de um negócio novo. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se a intenção de indeferir a candidatura da promotora 

Ivone Maria Rodrigues Felizardo para remodelação de Alojamento Local denominado de Casa 

do Celeiro em São Teotónio. --------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a intenção de indeferimento nos termos propostos. ------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a intenção de 

indeferir a pretensão. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 3 - ASSUNTO N.º 0612-2021 - APOIO FINANCEIRO À INSTALAÇÃO E ADAPTAÇÃO DE 
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ESPLANADAS E À CRIAÇÃO DE LOJA ON-LINE "ODEMIRA EMPREENDE 4.0" ---------------------------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 4624-2021, datada de 19 de setembro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que de acordo com 

o n.º 1 do artigo 9.º das Normas do Apoio Financeiro à Instalação e Adaptação de Esplanadas 

e à Criação de Lojas On-Line "Odemira Empreende 4.0", bem como no Edital n.º 86/2021, 

datado de 24 de Junho de 2021, “O processo de análise e tramitação de candidaturas é da 

competência do Gabinete de Apoio ao Empreendedor em estreita colaboração com o Setor 

Licenciamento das Atividades Económicas e a Fiscalização Municipal”.  -------------------------------  

 ----------- Consta ainda da informação supra que as candidaturas para a Criação de Lojas On-

Line dispensam a colaboração do Setor de Licenciamento das Atividades Económicas e da 

Fiscalização, pelo que o Gabinete de Apoio ao Empreendedor (G.A.E.), procedeu à receção e 

análise das mesmas, verificando que: --------------------------------------------------------------------------  

 ----------- - as candidaturas abaixo indicadas estão instruídas em conformidade com o nº 1 e 2 

do artigo 7º, das Normas acima referidas; --------------------------------------------------------------------  

 ----------- - cumprem as condições de elegibilidade do artigo 6.º das mesmas Normas; ------------  

 ----------- - as despesas candidatadas são elegíveis, de acordo com o n.º 2 do artigo 8.º das 

Normas em questão.------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Os candidatos são os seguintes: ----------------------------------------------------------------------  

 ----------- - CACO - Associação de Artesãos do Concelho de Odemira» apoio a conceder no valor 

de 1.215,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- - Ourivesaria e Perfumaria Central S. Teotónio» apoio a conceder no valor de 

1.500,00€; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- - Milthings, Lda.» apoio a conceder no valor de 1.500,00€; -----------------------------------  

 ----------- - Marta Catalão de Oliveira» apoio a conceder no valor de 1.219,51€; ---------------------  

 ----------- - Beatriz Cortêz dos Santos Simões Dâmaso» apoio a conceder no valor de 1.500,00€;  
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 ---------- - Susanne Erika Amalie Röwekamp » apoio a conceder no valor de 1.340,70€; -----------  

 ---------- - Primavera em Marcha Unipessoal, Lda.» apoio a conceder no valor de 1.055,00€; ----  

 ----------  Sudoestebit, Soluções informáticas, Lda.» apoio a conceder no valor de 620,00€. ------  

 ---------- Propõe-se para conhecimento e remessa à Assembleia Municipal para o mesmo 

efeito. -  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- A Câmara Municipal tomou o devido conhecimento, devendo ser remetido à 

Assembleia Municipal para os mesmos efeitos. --------------------------------------------------------------  

 ---------- 4 - ASSUNTO N.º 0621-2021 - ESCALA DE TURNOS DE SERVIÇO DAS FARMÁCIAS DO 

CONCELHO PARA 2022 ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 5096/2021, datada de 20 de outubro, proveniente da 

Divisão de Desenvolvimento Sóciocultural, na qual consta que o Município de Odemira, no 

passado dia 01 de outubro de 2021, rececionou a proposta de Escalas de Serviço das 

Farmácias do concelho para o ano de 2022, enviado pela Administração Regional de Saúde do 

Alentejo, IP, a solicitar o parecer do Município de Odemira sobre a mesma, em cumprimento 

do disposto do n.º 2 do art.º 3.º da Portaria n.º 277/2012, de 12 de setembro, conjugado com 

o art.º 14.º do Decreto-Lei n.º 53/2007, de 8 de março, com a redação que lhe foi dada pelo 

Decreto-Lei n.º 172/2012. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se que a emissão do parecer sobre a proposta de Escala 

de Turnos de Serviço das Farmácias do concelho para o ano de 2022. ---------------------------------  

 ---------- Propõe-se para apreciação e emissão de parecer favorável. ----------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer 

favorável nos termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 5 - ASSUNTO N.º 0623-2021 - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR: NOVOS PEDIDOS, NOVA 

DOCUMENTAÇÃO E REANÁLISES ---------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a Informação n.º 4901-2021, datada de 2021/10/07, proveniente da 
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Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que no âmbito da Ação Social 

Escolar foram remetidos aos serviços de Educação 187 novos processos, 77 referentes ao 

Jardim de Infância e 110 referentes ao 1º Ciclo do Ensino Básico. Deram também entrada 67 

pedidos de reanálise, 32 referentes ao Jardim de Infância e 35 referentes ao 1.º Ciclo de 

Ensino Básico. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Após a análise dos processos e dos pedidos de reapreciações, propõe-se a atribuição 

de: -------  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- - No Ensino Pré-Escolar para a refeição: 57 pedidos sem escalão atribuído, 20 pedidos 

de escalão A e 13 pedidos de escalão B; -----------------------------------------------------------------------  

 ----------- - No Ensino Pré-Escolar para prolongamento de horário até às 17h30m 29 pedidos 

sem escalão atribuído, 23 pedidos de escalão A e 10 pedidos de escalão B; --------------------------  

 ----------- - No Ensino Pré-Escolar para Prolongamento horário até às 19h: 8 pedidos sem 

escalão atribuído, 3 pedidos escalão A e 4 pedidos de escalão B; ---------------------------------------  

 ----------- - No 1º Ciclo de Ensino Básico para a refeição: 78 pedidos sem escalão atribuído, 36 

pedidos de escalão A e 28 pedidos de escalão B; ------------------------------------------------------------  

 ----------- As novas atribuições não acarretam mais encargos, uma vez que os valores 

encontram-se cobertos no cabimento para o efeito. -------------------------------------------------------  

 ----------- Face ao exposto, propõe-se de harmonia com os n.ºs 5 e 6 do Regulamento da Ação 

Social Escolar do Município de Odemira, conjugado com o exposto na alínea h) do n.º 1 do 

art.º 33.º da lei n.º 75/2013, de 12 setembro, a aprovação das novas atribuições de auxílios 

económicos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 6 - ASSUNTO N.º 0624-2021 - CARTÃO ABEM - REDE SOLIDÁRIA DO MEDICAMENTO: 
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AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foram presentes as informações n.ºs 4627/2021, 4739/2021, 4834/2021, 4883/2021 

e 5026/2021 datadas de 20 de setembro, de 23 de setembro, de 30 de setembro, de 06 de 

outubro e de 15 de outubro respetivamente, provenientes da Divisão de Desenvolvimento 

Sociocultural, nas quais constam que no âmbito das Normas de Atribuição do Cartão abem – 

Rede Solidária do Medicamento, foram remetidas oito candidaturas ao Município a solicitar a 

atribuição do respetivo Cartão.  ----------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Em face da análise efetuada, à luz dos critérios definidos no Artigo 3.º das referidas 

Normas, foram elaboradas as Informações Sociais, das quais resultam a seguinte proposta: ----  

 ---------- - Maria Francisca Campos: Novo - Indeferimento. -----------------------------------------------  

 ---------- - Paula Cristina Luís Loução: 2.ª Reavaliação - Intenção de Indeferimento. ----------------  

 ---------- - Artur Inácio Guerreiro: 2.ª Reavaliação - Intenção de Indeferimento. ---------------------  

 ---------- - José Gil: 1.ª Reavaliação - Aprovação. -------------------------------------------------------------  

 ---------- - Marília de Jesus Valério Gil:1.ª Reavaliação – Aprovação. ------------------------------------  

 ---------- - Maria do Carmo Silva Filipe: 2.ª Reavaliação - Aprovação. -----------------------------------  

 ---------- - Daniela Alexandra Filipe Silva: 2.ª Reavaliação – Aprovação. --------------------------------  

 ---------- - Maria Goreti Santos Mendes: Novo - Aprovação. ----------------------------------------------  

 ---------- - Jorge Manuel Catarino Reis: Novo - Aprovação. ------------------------------------------------  

 ---------- - Lara Filipa Mendes Reis: Novo - Aprovação. -----------------------------------------------------  

 ---------- - João Pedro Mendes Reis: Novo - Aprovação. ----------------------------------------------------  

 ---------- - Maria Filomena de Jesus Guerreiro: 1.º Reavaliação - Aprovação. -------------------------  

 ---------- - António Francisco da Costa Gonçalves: 1.ª Reavalição - Aprovação. -----------------------  

 ---------- - Eliana Cristina Guerreiro da Costa: 1.ª Reavalição - Aprovação. -----------------------------  

 ---------- - Marília Assunção Serafim: Novo - Aprovação. ---------------------------------------------------  

 ---------- - Luís José de Assunção: Novo - Aprovação.--------------------------------------------------------  
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 ----------- - Maria do Carmo Soares Cruz: Novo - Arquivamento. ------------------------------------------  

 ----------- - Carina Alexandra Cruz Alves: Novo - Arquivamento. -------------------------------------------  

 ----------- Considerando a análise efetuada, propõe-se a aprovação: ------------------------------------  

 ----------- - do indeferimento da atribuição do Cartão abem - Rede Solidária do Medicamento a 

Maria Francisca Campos, no seguimento da intenção de indeferimento aprovada na reunião 

ordinária da Câmara Municipal realizada no dia 5 de agosto de 2021 e da ausência de 

pronúncia da requerente em sede de audiência de interessados; ---------------------------------------  

 ----------- - da intenção de indeferimento da atribuição do Cartão abem - Rede Solidária do 

Medicamento a Paula Cristina Luís Loução e a Artur Inácio Guerreiro; ---------------------------------  

 ----------- - da atribuição do Cartão Abem – Rede Solidária do Medicamento a José Gil e Marília 

de Jesus Valério Gil; a Maria do Carmo Silva Filipe e Daniela Alexandra Filipe Silva; a Maria 

Goreti Santos Mendes, Jorge Manuel Catarino Reis, Lara Filipa Mendes Reis e João Pedro 

Mendes Reis; a Maria Filomena de Jesus Guerreiro, António Francisco da Costa Gonçalves e a 

Eliana Cristina Guerreiro da Costa e a Marília Assunção Serafim e Luís José de Assunção; 

considerando que reúnem as condições de acesso fixadas no Artigo 3.º das Normas de 

Atribuição do Cartão abem – Rede Solidária do Medicamento; ------------------------------------------  

 ----------- - do arquivamento do processo de atribuição do Cartão abem - Rede Solidária do 

Medicamento de Maria do Carmo Soares Cruz e Carina Alexandra Cruz Alves, ----------------------  

 ----------- - da transferência de 100€ (cem euros) por cada beneficiário/a com proposta de 

aprovação, para a Associação DIGNITUDE, de acordo com o disposto no Artigo 13.º do Anexo 

ao Protocolo de Colaboração entre a Associação DIGNITUDE e o Município de Odemira. --------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 7 - ASSUNTO N.º 0626-2021 - DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 
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NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SABÓIA. -----------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação nº 5176/21, datada de 22 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural na qual consta que, para aplicação 

do regime de autonomia, administração e gestão estabelecido pelo Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, e tendo em conta a 

tomada de posse do novo Executivo Municipal, é necessário que a Câmara Municipal designe 

os seus representantes no Conselho Geral do Agrupamento de Sabóia para o quadriénio 2019-

2023, em cumprimento do n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o qual refere que “Os 

representantes do Município são designados pela câmara municipal, podendo esta delegar 

competência nas juntas de freguesia”. -------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que o número de representantes varia 

consoante o número de elementos dos Conselhos Gerais, em Sabóia são 15 elementos, sendo 

2 os representantes da Município, designados pela Câmara Municipal. -------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere no sentido de 

nomear, como representantes do Município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de 

Sabóia a Senhora Vereadora do pelouro da Educação, substituída nas suas faltas e 

impedimentos pela Chefe da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural, e que quanto ao 

segundo elemento, a Câmara Municipal delegue essa competência, de harmonia com o 

previsto no n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, nos Presidentes das Juntas de 

Freguesia da área de influência do Agrupamento de Escolas, por ano letivo, designadamente: -  

 ---------- - Ano Letivo 2021/2022 – Presidente da Junta de Freguesia de Luzianes; ------------------  

 ---------- - Ano Letivo 2022/2023 – Presidente da Junta de Freguesia de Sabóia. --------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  
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 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 8 - ASSUNTO N.º 0627-2021 - DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 

NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILA NOVA DE MILFONTES. ----------  

 ----------- Foi presente a informação nº 5174/21, datada de 22 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural na qual consta que, para aplicação 

do regime de autonomia, administração e gestão estabelecido pelo Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, e tendo em conta o 

pedido formalizado pelo Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Vila 

Nova de Milfontes, para que a Câmara Municipal designe os seus representantes para o 

quadriénio 2021/2025, em cumprimento do n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o qual 

refere que “Os representantes do Município são designados pela câmara municipal, podendo 

esta delegar competência nas juntas de freguesia”. --------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda da supracitada informação que o número de representantes varia 

consoante o número de elementos dos Conselhos Gerais, em Vila Nova de Milfontes são 15 

elementos, sendo 2 os representantes da Município, designados pela Câmara Municipal. -------  

 -----------  Em face do exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere no sentido de 

nomear, como representantes do Município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de 

Vila Nova de Milfontes a Senhora Vereadora do pelouro da Educação, substituída nas suas 

faltas e impedimentos pela Chefe da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural, e que quanto 

ao segundo elemento, a Câmara Municipal delegue essa competência, de harmonia com o 

previsto no n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, nos Presidentes das Juntas de 

Freguesia da área de influência do Agrupamento de Escolas, por ano letivo, designadamente: -  
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 ---------- - Ano Letivo 2021/2022 – Presidente da Junta de Freguesia de Vila Nova de Milfontes;  

 ---------- - Ano Letivo 2022/2023 – Presidente da Junta de Freguesia de S. Luis; ---------------------  

 ---------- - Ano Letivo 2023/2024 – Presidente Junta de Freguesia de Vila Nova de Milfontes; ---  

 ---------- - Ano letivo 2024/2025 – Presidente da Junta de Freguesia de S. Luis. ----------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 9 - ASSUNTO N.º 0628-2021 - DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 

NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE S. TEOTÓNIO. ----------------------------  

 ---------- Foi presente a informação nº 5175/21, datada de 22 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural na qual consta que, para aplicação 

do regime de autonomia, administração e gestão estabelecido pelo Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, e tendo em conta o 

pedido formalizado pelo Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de S. 

Teotónio, para que a Câmara Municipal designe os seus representantes para o quadriénio 

2021/2025, em cumprimento do n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de 

Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o qual refere que 

“Os representantes do Município são designados pela câmara municipal, podendo esta 

delegar competência nas juntas de freguesia”. --------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que o número de representantes varia 

consoante o número de elementos dos Conselhos Gerais, em S. Teotónio são 21 elementos, 

sendo 3 os representantes da Município, designados pela Câmara Municipal. -----------------------  

 ----------  Em face do exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere no sentido de 

nomear, como representantes do Município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de 

S. Teotónio a Senhora Vereadora do pelouro da Educação, a Chefe de Divisão de 
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Desenvolvimento Socio Cultural, e que quanto ao terceiro elemento, a Câmara Municipal 

delegue essa competência, de harmonia com o previsto no n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-lei 

n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho, no Presidente da Junta de Freguesia de S. Teotónio, Freguesia da área de influência do 

Agrupamento de Escolas. ------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 10 - ASSUNTO N.º 0629-2021 - DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 

NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ODEMIRA. --------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 5158/21, datada de 21 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural na qual consta que, para aplicação 

do regime de autonomia, administração e gestão estabelecido pelo Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, e tendo em conta a 

tomada de posse do novo Executivo Municipal, é necessário que a Câmara Municipal designe 

os seus representantes no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Odemira para o 

quadriénio 2019/2023, em cumprimento do n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o qual 

refere que “Os representantes do Município são designados pela câmara municipal, podendo 

esta delegar competência nas juntas de freguesia”. --------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda da supracitada informação que o número de representantes varia 

consoante o número de elementos dos Conselhos Gerais, em Odemira são 21 elementos, 

sendo 3 os representantes do Município, designados pela Câmara Municipal. ----------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere no sentido de 

nomear como representantes do Município no Agrupamento de Escolas de Odemira a 
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Senhora Vereadora do Pelouro da Educação, a Chefe de Divisão de Desenvolvimento Socio 

Cultural, e que quanto ao terceiro elemento, a Câmara Municipal delegue essa competência, 

de harmonia com o previsto no n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, 

alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, nos Presidentes das 

Juntas de Freguesia da área de influência do Agrupamento de Escolas, por ano letivo, 

designadamente: ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - Ano Letivo 2021/2022 – Presidente da Junta de Freguesia de S. Luis; ---------------------  

 ---------- - Ano Letivo 2022/2023 – Presidente da Junta de Freguesia de Boavista dos Pinheiros.  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 11 - ASSUNTO N.º 0630-2021 - PLANOS DE CONTINGÊNCIA DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

DE ODEMIRA E DO PAVILHÃO MUNICIPAL DE ODEMIRA - 2ª VERSÃO ----------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 5163, datada de 22/10/2021, proveniente da Divisão 

de Desenvolvimento Sócio-Cultural na qual consta que o Município de Odemira tem a 

intenção alargar a participação dos seus munícipes na utilização das suas instalações 

desportivas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que, considerando as recomendações da 

DGS - Direção Geral de Saúde e o Despacho n.º  30/2020 datado de 29 de maio, atualizado em 

20/07/2020, em que toda a infraestrutura onde ocorra a prática de exercício físico e desporto 

deverá ser elaborado e implementado um plano de contingência próprio para o COVID, bem 

como a resolução de conselho de ministros n.º 135-A/2021 de 29 de setembro de 2021, 

orientação n.º9/2021 atualizada a 30/09/2021 e orientação n.º30/2020 atualizada a 

1/10/2021, propõe-se à Exma. Câmara Municipal a aprovação do Plano de Contingência do 

Estádio Municipal de Odemira e do Pavilhão Municipal de Odemira. -----------------------------------  
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 ----------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 12 - ASSUNTO N.º 0631-2021 - DESIGNAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO 

NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE COLOS -------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 5173/21, datada de 22 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural na qual consta que, para aplicação 

do regime de autonomia, administração e gestão estabelecido pelo Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de Julho, e tendo em conta a 

tomada de posse do novo Executivo Municipal, é necessário que a Câmara Municipal designe 

os seus representantes no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de Colos para o 

quadriénio 2018-2022, em cumprimento do n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-Lei nº 75/2008, 

de 22 de Abril, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o qual 

refere que “Os representantes do Município são designados pela câmara municipal, podendo 

esta delegar competência nas juntas de freguesia”. --------------------------------------------------------  

 ----------- Consta ainda da supracitada informação que, o número de representantes varia 

consoante o número de elementos dos Conselhos Gerais, em Colos são 15 elementos, sendo 2 

os representantes do Município, designados pela Câmara Municipal. ---------------------------------  

 ----------- Em face do exposto, propõe-se que a Câmara Municipal delibere no sentido de 

nomear, como representantes do Município no Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de 

Colos a Senhora Vereadora do pelouro da Educação, substituída nas suas faltas e 

impedimentos pela Chefe da Divisão de Desenvolvimento Socio Cultural, e que quanto ao 

segundo elemento, a Câmara Municipal delegue essa competência, de harmonia com o 

previsto no n.º 4 do Artigo 14.º do Decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado e 

republicado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, nos Presidentes das Juntas de 
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Freguesia da área de influência do Agrupamento de Escolas, por ano letivo, designadamente:   

 ---------- - Ano Letivo 2021/2022 – Presidente da Junta de Freguesia de S. Martinho das 

Amoreiras; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- - Ano Letivo 2022/2023 – Presidente da junta de Freguesia de Vale de Santiago. --------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 13 - ASSUNTO N.º 0632-2021 - PLANO DE CONTINGÊNCIA DA PISCINA MUNICIPAL - 

2ª VERSÃO -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 5162, datada de 22/10/2021, proveniente da Divisão 

de Desenvolvimento Sócio-Cultural, na qual consta que o Município de Odemira tem a 

intenção de reabrir as aulas da Escola Municipal de Atividades Aquáticas assim como a de 

possibilitar um maior fluxo de utentes de utilização livre quer na piscina como no ginásio 

municipal. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda da supracitada informação que, considerando as recomendações da 

DGS - Direção Geral de Saúde e o Despacho n.º 30/2020 datado de 29 de maio, atualizado em 

20/07/2020, em que toda a infraestrutura onde ocorra a prática de exercício físico e desporto 

deverá ser elaborado e implementado um plano de contingência próprio para o COVID, bem 

como a última legislação aplicável, nomeadamente a resolução de conselho de ministros n.º 

135-A/2021 de 29 de setembro de 2021, a orientação n.º9/2021 atualizada a 30/09/2021 e a 

orientação n.º 30/2020 atualizada a 1/10/2021, propõe-se à Exma. Câmara Municipal a 

aprovação da 2ª versão do Plano de Contingência para a Piscina Municipal de Odemira. ---------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
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 ----------- 14 - ASSUNTO N.º 0639-2021 - ATRIBUIÇÃO DE CARTÃO SOCIAL MUNICIPAL - 

AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS ----------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 5147-2021, datada de 21 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio-Cultural-Setor Ação Social, na qual consta 

que, no âmbito do Regulamento para Cartão Social Municipal, foi remetida ao Município uma 

candidatura a solicitar a atribuição do Cartão Social Municipal. -----------------------------------------  

 ----------- Em face da análise efetuada à luz dos critérios definidos no Artigo 4º do Regulamento 

supracitado foram elaborados os relatórios anexos, da qual resulta a seguinte proposta: --------  

 ----------- - Maria Jesus da Silva Nobre: Novo - Intensão de Indeferimento. ----------------------------  

 ----------- Considerando que a Munícipe não reúnem os requisitos fixados no artigo 4º do 

supracitado Regulamento, propõe-se que a Excelentíssima Câmara Municipal aprove a 

intenção de indeferimento de atribuição do Cartão Social Municipal à Sra. Maria Jesus da Silva 

Nobre. --  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Propõe-se a intenção de indeferimento. -----------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a intenção de 

indeferir a pretensão. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 15 - ASSUNTO N.º 0640-2021 - MELHORIAS HABITACIONAIS - ANÁLISE DE 

CANDIDATURAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Foi presente a informação nº 5148-2021, datada de 21 de outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Socio-Cultural-Setor Ação Social, na qual consta 

que, no âmbito do Regulamento Municipal de Melhorias Habitacionais, foi remetida ao 

Município uma candidatura a solicitar apoio para requalificação de habitação. ---------------------  

 ----------- Em face da análise efetuada à luz dos critérios definidos no Artigo 3º do Regulamento 

supracitado foi elaborado o relatório anexo, da qual resulta a seguinte proposta: -----------------  

 ----------- - Maria Fernanda Brito Reis Taverna - Requalificação da habitação (telhado, 
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canalização e remodelação interior da habitação); Requisitos em falta: nº 1, do Artigo 3º do 

Regulamento de Melhorias Habitacionais - Intenção de Indeferir. --------------------------------------  

 ---------- Em face do exposto, propõe-se que a Excelentíssima Câmara Municipal aprove a 

intenção de indeferir o processo de requalificação da habitação da Sra. Maria Fernanda Brito 

Reis Taverna. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a intenção de indeferimento nos termos propostos. ------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal aprovou, por unanimidade, a intenção de 

indeferir a pretensão. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- 16 - ASSUNTO N.º 0643-2021 - BOLSAS DE ESTUDO 2020/2021: PROPOSTA DE 

REVERSÃO DE DECISÃO ---------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 4888-2021, datada de 07 de Outubro de 2021, 

proveniente da Divisão de Desenvolvimento Sócio Cultural, na qual consta que no âmbito da 

atribuição de Bolsas de Estudo e Prémios por Mérito, deu entrada nos serviços de Educação a 

candidatura da aluna Luciana da Conceição Viegas Guerreiro, a 07/10/2020, referente ao ano 

Letivo 2020/2021, que frequentaria na altura o 1º ano da Licenciatura em Turismo, na Escola 

Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, da Universidade do Algarve em Portimão. --------------  

 ---------- De acordo com a informação n.º 4425-2020, “Bolsas de Estudo e Prémios por Mérito 

2020/2021 – Ata I: Lista Provisória”, datada de 13 de Novembro de 2020, e aprovada em 

Reunião de Câmara de 17 de Novembro de 2020, a Aluna foi admitida para atribuição de Bolsa 

referente ao Escalão A, com condição de admissão sujeita à apresentação obrigatória dos 

documentos que se encontravam em falta: comprovativo da sua situação tributária e 

contributiva, comprovativo da candidatura à Bolsa de Estudo /Subsídio da Instituição de 

Ensino que frequenta, bem como, nota de liquidação referente ao IRS 2019, dos elementos 

que compõem o agregado familiar.  ----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Após reunidas as condições e os requisitos inscritos no Regulamento das Bolsas de 
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Estudo, a candidata foi admitida, em Reunião de Câmara de 17 de dezembro de 2020, através 

da informação nº 4837-2020, “Bolsas de Estudo e Prémios por Mérito 2020/2021 Ata III – Lista 

Definitiva “. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- A 1 de Julho de 2021 deu entrada nos serviços de Educação o comprovativo do 

resultado definitivo da Bolsa de Estudo da Direção-Geral do Ensino Superior como indeferido, 

Por motivo de instrução incompleta.  --------------------------------------------------------------------------  

 ----------- De acordo com a alínea d), número 1, do artigo 4.º do Regulamento das Bolsas de 

Estudo e Prémios por Mérito, foi proposta na informação n.º 3756-2021, datada de 23 de 

julho de 2021, e aprovada em Reunião de Câmara de 05 de agosto de 2021, a retirada da 

Bolsa atribuída pelo Município de Odemira, na sua totalidade. ------------------------------------------  

 ----------- No entanto, a aluna recorreu junto da Direção-Geral do Ensino Superior da decisão e 

não informou o Município deste procedimento. A 20 de setembro de 2021, a aluna entregou 

nos serviços de Educação a decisão final de reclamação sobre o requerimento de atribuição 

de Bolsa de Estudo para o letivo de 2020/2021, com o deferimento da atribuição da Bolsa de 

Estudo no montante anual de 872,00€. ------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Em face ao exposto e considerando o elevado nível de carência económica da aluna e 

restante agregado familiar (com rendimento per capita de 107,46€), propõe-se que seja 

revertida a decisão de retirada e que lhe seja novamente atribuída a Bolsa de Estudo por 

Carência Económica – Ensino Superior, com o Escalão A.  -------------------------------------------------  

 ----------- Mais se propõe, tendo em conta que a aluna Luciana da Conceição Viegas Guerreiro, 

a frequentar a Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Turismo, da Universidade do Algarve, 

recebe através dos serviços de Ação Social uma Bolsa no valor de 872,00€ (Oitocentos e 

Setenta e Dois Euros), e de acordo com a alínea a), número 4, do artigo 5.º do Regulamento 

das Bolsas de Estudo e Prémio Por Mérito, que a Bolsa atribuída pelo Município seja reduzida 

até que o somatório de ambas as Bolsas perfaça o montante definido para a Modalidade de 
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Bolsa de Estudo – Ensino Superior, no Valor de 3.071,67€. -----------------------------------------------  

 ---------- Propõe-se a aprovação nos termos propostos. ---------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------    

 ----------  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------    

 ---------- APROVAÇÃO: - A presente ata foi aprovada em minuta no final da reunião, nos 

termos do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. --------------------------------  

 ---------- ENCERRAMENTO: Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião eram dezanove horas do dia vinte e oito de outubro de dois mil e vinte e 

um. -----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- De tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida, vai ser 

devidamente assinada pelo Presidente. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- E por mim,                                                                                                      ,Assistente 

Técnica a subscrevi. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
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